
MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto^planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 17 de julho de 2023.

DE. Anderson Delares - Secretário Municipal de Serviços Rodoviários;
Angela Regina Garcia Caneppa - Secretária Municipal de Saúde;
Dione Júnior Helfer - Secretário Municipal de Cultura;
Gilmar da Silva - Secretário Municipal de Esportes;
Leonir Bianchi - Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos;
Lizandra Cristina Boni - Secretária Municipal de Assistência Social;
Marcelo Felipe Schmltt - Secretário Municipal de Administração;
Marli Salete DIeckel de Lima - Secretária Municipal de Educação;
Marlise Diefembach - Secretária Municipal de Industria, Comercio e Turismo
Willian Fernando Kegler- Secretário Municipal de Agricultura.

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal □ COWVfTE OpregAO ÜTP
LíOTAÇâO N»- /
SOüCfTAÇAO:
PRQCESSOfSV-«ACESSOS,Pelo presente solicitarnos a Vossa Excelência a competeht^^ütoil^âc?

efetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO À AQUISIÇÃO DE
COMBUSTÍVEIS: ÓLEO DIESEL S500. ÓLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM
para aquisiçao contínua e fracionada, conforme demanda do objeto Conforme
abaixo:

LOTE 01 - AM PLA CONCORRÊNCIA
Item Quant. UN Objeto Preço

Unitário

Preço total

01 18350

0

L Dieseí S500 R$4 79 R$ 878.965,00

02 37500 L Diesel S10 R$ 4 79 R$ 179.625,00
Total: R$ 1.058.590.00

LOTE 02-EXCLUS VO ME/EPP
Item Quant. UN Objeto Preço

Unitário

Preço total

01 16500 L Diesel S500 R$4,79 R$ 79.035,00
02 12500 L Diesel S10 R$4,79 R$ 59.875,00
02 5000 L Gasolina comum R$ 5,56 R$ 27.800,00
Total: R$ 166.710,00

^custo total estimado do afeto, importa no valor aproximado de R$ 1.225.300,00(um milhão duzentos e vint^ cinco mil e trezentos reais). ^
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
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Cordialmente,

/  Andeirson Ddl^es
Secretário Munid^pal de Serviços Rodoviários

Angela reg
Secretária

na üarcia^aneppa
Municipal ̂  Saúde

lunior

micipàidé CulturaSecretário

Secretário Municipal de Obras iços Urbanos

dOa' c)a.(>
Lizanara Cristina Boni

Secretária de Assistência Social

i/\çU<j3 /'-O^VvvO
^Marcelo Felipe Schmitt

Secretário Municipal de Administração

TOaniL ,di
Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação

Marlisepiefemback
Secretária Munifcipal de Educação

Willlan Fernando Kêgler
Secretário de Agricultura

000002



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@planalto.pr.gov.br

MUNICff=>IO OE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANA

TERMO DE REFERENCIA

1. ORGÃO INTERESSADO

1.1. Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação,
Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Urbanos, Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, Secretaria Municipal de
Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Cultura e
Secretaria Municipal de Esportes.

2. OBJETO:

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE
COMBUSTÍVEIS: ÓLEO DIESEL S500, ÓLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM,
para aquisição contínua e fracionada, conforme demanda do objeto. Para a
contratação do objeto deste documento, deverá ser observada as características e
demais condições definidas no edital e seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
3.1. Marcelo Felipe Schmitt, Marli Salete Dickel de Lima, Wlllian Fernando Kegler,
Leonir Bianchi, Anderson Delares, Angela Regina Garcia Caneppa, Lizandra Cristina
Boni, Dione Júnior Helfer e Gilmar da Silva.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO
4.1. A presente aquisição se justifica face à necessidade de abastecimento da
Frota Municipal, viabilizando, desta forma, a prestação de serviços públicos nas
diversas áreas de atuação deste Município (assistência social, saúde, educação,
manutenção de vias públicas, esporte, meio ambiente, etc.). É necessária também
para o deslocamento das equipes como a de Saúde que precisam se deslocar até
as Unidades Básicas localizadas nos quatro distritos.

4.2. A contratação também decorre da necessidade de transporte de pacientes
para outros municípios em busca de especialidades médicas, bem como o
transporte de alunos diariamente e distribuição de merenda escolar.
4.3. O setor rodoviário do município de Planalto é composto de várias máquinas,
do tipo retro escavadeira, carregadeiras, escavadeiras hidráulicas, caminhões, rolo
compactador, todos com motores que utilizam exclusivamente combustível do tipo
Óleo Diesel. Sendo assim é de suma importância a aquisição dos combustíveis para
que não haja interrupções nas atividades (manutenção de estradas, transporte de
alunos, transporte de pacientes).

4.4. Justifica-se a necessidade de disponibilidade de atendimento 24 horas por
dia, devido a situações em que os veículos saem para viagem muito cedo, onde é
necessário o abastecimento de madrugada, ou ainda no retorno de viagens, sendo

ssário o abastecimehto mais tarde.

■)



MUNICÍPIO DE PLANALTO CNPJ: 76.460.526/000M6
Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Dossíir^rsTrf/ presencial, se deu pois as empresas deverão
S2te termo de T.f <^^^"^^0 no Item 6.7 deste termo de referencia, visando o fortalecimento e desenvolvimento das
mpresasjoc^SdSem prejudicar a competitividade e economicidade ao Município. 4.5.1. Tem se desenvolvido ações em parceria com o SEBRAE a fim de caDacitar

as empresas locais para participarem de licitações, no entanto nem Íod^s So
devidamente qualificadas a participação em pregões eletrônicos

nht-Hn f T através do menor valor
Ímo stnd'o e? estabelecimentos do
lida Posto i Chír°p rrí combustíveis LIDA, Auto Posto Mombach UA, Posto do Chico, Posto Pedrotti. Também realizada pesquisa pelo aolicatlvo

4.7. Servidor responsável pela cotação de preços: Diego Vinícius Ruckhaber.

3. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO;

LOTE 01 - AMPLA CONCORRÊNCIA
ItemQuant.UNUDjetoPreço

Unitário

Preço total

Ü1

02

183500

37500

L

L

Diesel 8500

Diesel 810
R$ 4,79R$ 878.965,00

Total:
K3> 4, /9R$ 179.625,00

R$ 1.058.590,00

LOTE 02 - EXCLUSIVO ME/EPP
ItemQuant.

01

02

02

16500

12500

5000

Total:

UNObjeto

Diesel 8500

Dieseí 810

Gasolina comum

Preço

Unitário
Preço total

R$ 4,79

R$4,79

R$ 5,56

R$ 79.035,00

R$ 59.875,00
R$ 27.800,00

R$ 166.710,00

?um míhf ™ aproximado de R$ 1.225.300 00 (um milhão duzentos e vinte e cinco mil e trezentos reais).

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO

!;L? do objeto da presente licitação será efetuada no estabelecimento da CONTRATADA no período de 24 (vinte e quatro) horas
conforme necessidade do Município de Planalto '

detitíItmvV" """
.1 wcvcicj erauüfar uma ̂



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

■'-ÚK'.'--'-'

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaíto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
planalto 85750-000 PLANALTO - PARANÁ
a) Número da placa do veículo;
b) Quilometragem na hora do abastecimento;
c) Quantidade abastecida;
d) A que Secretaria pertence o abastecimento: (para ficar mais fácil o

controle por parte das secretarias).
6.3. O combustível, fornecido pela CONTFÍATADA deverá ser de boa qualidade
sem nenhum tipo de alteração ou adulteração nas suas características.
6.4. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do
objeto, obrigando-se a substituir aquele que apresentar alteração ou adulteração nas
suas características.

6.5. O pagamento será efetuado em até 15(quinze) dias após a entrega do objeto,
com a apresentação da respectiva nota fiscal;
6.6. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação
e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.
6.7. As empresas interessadas em participar do certame deverão possuir sua
empresa com sede em no máximo 15 (quinze) quilômetros rodoviários da sede
do Município de Planalto, Estado do Paraná.
6.8. Cabe a CONTRATADA responsabilizar-se inteiramente nos casos de
reclamações, indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de
produtos fora da especificação, operação de transporte, armazenagem e
reabastecimento indevidos, ou quaisquer outros prejuízos causados ao patrimônio
público ou a terceiros, não suprimindo e nem reduzindo essa responsabilidade em
face da atividade da Fiscalização.
6.9. A CONTRATADA se responsabilizará pelo ressarcimento dos danos causados
aos bens do órgão licitante, em função da má utilização de materiais ou
equipamentos operados por seu pessoal.
6.10. A CONTF^TADA deverá fornecer o combustível mesmo em caso de greve de
seus funcionários ou de empresas responsáveis pelo transporte de combustíveis,
garantindo a quantidade mínima de 5% (cinco por cento) da quantidade
contratualizada de cada objeto, desde que haja saldo remanescente.

7.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pelo Chefe de
Gabinete desta municipalidade, Amauri Machado de Mello, que assumirá a função
de fiscal do Contrato, nos termos do art. 67 da lei
7.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach
Sturm, designada conforme Portaria n^l06/2022.



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ; 76.450.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto - PR, 17 de julho de 2023.

I Anderson De'ares
Secretário Municipal de Serviços Rodoviários

Angela Re¥iha Garcií ̂ neppa
Secretária Municipal l^aúde

ener

Secretário M nicipalde Cultura

pores

ra Cristina Doni

L^^ir Bianchi
Secretário MuríiCÍD^de ObraVe-^erviços Urbanos

Secretária de Assistência Social

íàfcelò Felipe Schmitt
Secretário Municipal de Administração

.  - jdU ítoji/ínjQ
Salete Dieckel de Lima

LIJIkási
Secretária Municipal de Educação

[(JuÍIiOa. YiOÁ
Willian Fernando Kegler

Secretário de Agricultura

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto

000606
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Relatório de Cotação: COMBUSTÍVEIS

Pesquisa realizada entre 17/07/2023 17:10:46 e 17/07/2023 17:14:06

Rei,-iTi,rio gerado no di,'j r,';'C">7202T infiDd (IP lf>7 2^(1.4404^)

Em coníormiclade com a lnstruç<ào Nomiativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

i Método Matemático Aplicado; Menor dos preços oftqs - Preço corri baà:#Mèbr dè selecionados pelo usuái
Í para aquele determinado item. . ̂^^■^'"^''^'<^f^"^^}^^'^6SdcordQ^^j^202lnoÁn^^,'^pesquisa.ctpf£!ÇOs^^mn^tenahsa(J3m.dociim^

defirvçãochvaloresti^^^iX,

ItemliDIESELSSOQ

PREÇOS/
PROPOSTAS

QUANTIDADEPREÇO
ESTIMADO

RS 5.03 (un)

PERCENTUALPREÇO EST.
CALCULADO

RS 5,03RS 1.006.000.00

rictjU .
Orgao Público

Publico

1 Município de Capaneina

Município de Iguatu

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 5.61

Identificação
Licitação

MDC-142023- 07/06/2023 R$5,03
Processo

dispensa

MDI-52023- 29/03/2023 R$5,19
Processo

inexigibilidade

RS 6,03

2: DIESELSIO

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE

Órgão Público

1 Município de Capanema

2 Município de Campina do Simão

3 Município de Leópolis

PREÇO
ESTIMADO

RS 5,11 (un)

PERCENTUALPREÇO EST.
CALCULADO

RS 5.11

Identificação

RS 255.500,00

Licitação

MDC-142023- 07/06/2023 RS 5.11
Processo

dispensa

WDCDS- 18/05/2023 RS 5.28
132023-

Processo

dispensa

MDL-72023- 04/04/2023 RS 5,17
Processo

inexigibilitíade

Relatório gerado no dia 17/07/2023 17:16:00 (IP: 167.260.44.146)
Bi6XM7SCmQcriSqQPSf2kNEGNfPm9lgSnl>íhr10LJLmgQHU8nPtm6WA%3d%3a

'^''P'''*"* ''®""*reprecos.coni.br/CertificadoAuieniicid»de?t(Aen=Bi6XM75CmOchSaQPSfZkNFRK Bj6XM75CmQchSqQPS1ZkNEGNfPm9lgSni»ir10ULmgqHU8nPlm6WA%2S3d%253d

000008'



4  MuniciDÍo de Sâo ,Jcse das Palmeiras

5  Município de Mirador - PR

Valor Unitário

2S/03/2ÜÍ3 RS 5 PO

102023-Pregão

Presencial

16586.0052023 22/02/2023 RS 6.06

Mediana dos Preços Obtidos; RS 5,28

Item 3; GASOLINA COMUM

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 5,30 (un)

Preço Compras

Governarnontais
Úrgão Público

PERCENTUAL

Valor Unitário

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TE8AS

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR

CÂMARA MUNICIPAL CORNÊLIO PROCÚPID/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRATLPR

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA ROSA/PR

SERVIÇO MUNICIPAL DF SANEAMENTO AMBIENTAL AGUAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SFRTANOPOLIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEHTANOPOLIS

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 5,30

Identificação

N°Pregâo:342023

UASG:989913

N®Pregão.I72C)2o

UASG;9879.39

N®Pregão:12Ü23

UASG:928817

N''Pregâo 472023

ÜASG.987607

Nopregão:402023

UASG;987979

N°PregáD:92023

UASG.02C'207

N°Pregão; 102023

ÜASG;987905

N®Pregãc<1Ü2023

UASG:9S7905

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 5,57 ~|

RS 26.500,00

Licitação

03/07/2023 RS 5,55

30/06/2023 RS 5,53

29/06/2023 RS 5,30

24/05/2023 RS 5,59

09/05/2023 RS 5,47

27/04/2023 RS 5,72

27/03/2023 RS 5,97

27/03/2023 RS 5,97

RS 5,30

Detalhamento dos Itens

Vaior Global: R$ 1.288.000,00

Item 1, DiESbL i>5üü

Preço Estimado" RS 5,03

Quantidade

200-000 Lilfos

Percentual: - Preço Eslimado Caículado: RS 5,03

Descrição

DIESELS500

Menor dos Preços Obtidos; RS 6,03 ^

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1; Menor Preço
HK iiAfi ò'd3lM0ódi-0yücMhode20J'i

Relalório gerado no dia 17/07/2023 17:1$:00 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: Bj6XM75CmOch5qQPSf2kNeGNfPmâlgSniXhr10ULmgqHU8nPlm6WA%3d%3d

'^"P'"^'>ai®«íeprecos.«)m.br/CertircadoAutenticld8de?token=Si6XM75CmQch5qQPSfZkNeGNfPm9tgSni)Chr10ULmgqHU8nPlm6WA%2S3a%253d
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Data: Ü//06/2Ü23 15:00Órgão: Município de üapanema

Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA A FROTA DO MUNICÍPIO DE
CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Descrição- ÓLEO DIESEL 8500 - ÓLEO DIESEL S500

Modalidade: Processo dispensa

SRP; SIM

Identificação- MDC- i42023 Processo dispensa

Lote/Item: 1/3

Ata; N/A

Fonte: capanemapr equipiano.com.br-S^^S

/transparencia/lidlacoes

Quantidade: 36.000

Unidade: L

UF: PR

Valor da Proposta FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

RS 5,0318.132.-244/0001 -93 CAPA COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

♦VENCEDOR»

Marca: STANG
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Telefone:

(-16)3546-1350
Email:

rh_i.ntact.cofitabjlidade@hütmail.cüm

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Menor Preço nS 6.19
tnc. UArt. .'Pii? IN65deÚ7ilfiJijll>od'^?iX

Órgão: Município de Iguatu
Objeto: Constitui objeto desta solic.ração a contratação de empresa para frxnecimento

de gasolina, etanol e óleo diesei para a rnanutenção da frota de veículos e
máquinas do Município

Descrição: DIESEL S500 COMUM, • DIESEL S500 COMUM.

Data: 29/03/202316:00

Modalidade: Processo inexigibitidade

SRP: NAO

identificação: MDI-52023-Ptocesso inoxiqíhilidade

Lote/Item: 3/1

Ata, N/A

Fonte: 186 224,65,91:; 4 / A/iransparencia/i

icitacoes

Quantidade: 90,000

Unidade: LIT

UF: PR

CNPJ Razao Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

33,219.355/0001-25 CAPPELLETTO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS - EIRELI
♦VENCEDOR»

RS 6,19

Marca: Waica não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Telefone:

(45)9101-1506/(45)91 1 1-0025
Email:

jc.cappeíleitoiSigmail.com

Item 2; DIESEL SI O

Menor dns Preços Obtidos RS 5.11Preço Estimado: RS 5,11 (uni Pernenlual- - Preço Fslimadn Oalcuiado' RS 5,11

Quantidade

50-000 Unidades

Descrição

DIESEL SI O

Observação

Relatório gerado no dis 17/07/2023 17:16:00 (IP: 167,250,44.146)
Código Validação: Bi6XM75CmQchSqQPSfZXNeGNfPm9lgSniXhr10ULmgqHU8nPtni6WA%3d%3d
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Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço

/m HAr. ái ÍN6:i<l''07ác.MI)Oíift 2021

Órgão: MunicipiodeCapanerna

Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA A FROTA DO MUNICÍPIO DE

CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOí

Descrição- Ól EO DIFSFI S10 • ÓLEO niFSFI SIO

Data: 07/06/2023 15:00

Modalidade: Processo dispensa

SRP. SIM

Identificação: MDC-I42023-Processo dispensa

Lote/ílei-n: 1/2

Fonte capanemapr.equiplano.com br.a443

/transparencia/licitacoes

Quantidade: 40.000

Unidade. L

CNPJ Razão Social do Fornecedor

18.132.244/0001 -93 CAPA COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

♦VENCEDOPT*

Marca: STANG

Fabncanlc: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Telefone

(45)35'l&-135ü

Valor da Proposta Final

Emaíí:

rfi.intact.contabilidade(g''hotniail.com

Preço (Outros Entes Públicos) 2; Menor Preço
tnc UArt 5''cia tN 65cieOT áe Ju!hod^202'l

Órgão: Município de Campina do Sirrião
Objeto: AQUlSíÇÃO DF COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESFI. SIO), EM

CARÁTER FMFRGENCIAL, P.ARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS

Descrição: DIESELSlO-DIESELSlO

Data: 18/05/2023 16:30

Modalidade: Processo dispensa

Identificação MDCDS-132023-Pi'ocessD dispensa
Lote/Item; 1/2

Ata: N/A

Fonte: sistema.carnpinadosimao,coi-n:747
4/transparencta/licitacoes

Quantidade: 10.000

Unidade- L

CNPJ Ra/ão Social do Fornecedor

02 364.Ô53/0001-85 AUTO POSTO CAMPINENSE LTDA
'VENCEDOR*

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante nâo informado
Descrição: Descrição não informada

Telefone;

(42) 3634-1159/ (42) 9990-3623

Valor da Proposta Firral

postocampinense@hotmail.corr!

Preço (Outros Entes Públicos) 3; Menor Preço
inc liAi; 6''dí>iN6bâc0i'ócJull>odc?0?'!

Relatôfio gerado no dia 17/07/2023 17:16:00 (IP: 167.2S0.44.146)
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órgão: Muniopio de Leúpolis

Objeto- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA

FROTA MUNICIPAL

Descrição: DIESEL SIO - DIE5EL SIO

Data; 04/04/2023 10:00

Modalidade

Identificação

Processo inexigibilidade

MDl. -72023 Processo

inexigibílidade

200.1 E0.69.17Q;7474/transpsrencia

/licitações

Quantidade; 140.000

Unidade: LT

CNPJ Ra2âo Social do Fornecedor

26.699.847/0001-08 POSTO DE COMBUSTÍVEL PASSACNOLÜ - EIRELI

♦VENCEDOR*

Marca: Marca não informada
Fatíficante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Telefone:

(43) 9995-4034

Valor da Proposta Final

Preço (Outros Entes Públicos) 4: Menor Preço
tnc iiArt !>'d,»lN65<le07de.kilhiHis20?i

Órgão: Município de São José das Palmeiras
Objeto; Aquisição de combusíive! oleo diesel conium 810,para atender a Secretaria de

Obras, Urbanismo e Transporte

Descrição: Oleo diesel 810 • Oleo diesel SIO j Aquisição de combustível oleo diesel comum
SI O,para atendei a Secretaria de Obras, Urbanismo e Transporie

Data: 23/03/2023 09:00

Modalidade: Pregão Presencial

SRP. NÃO

Ider^tificação: MOSJDP-107023-Preqão
Presencial

Lote/Item: 1/1

Quantidade

Unidade

CNPJ Razão Social do Fornecedor

04.213.814/0001-55 GT PETRO COMERCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA
♦VFNCEDDR*

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Telefone:
(45)8829-8620

http://170.84.196.132:7474/tr3nspa
rencia/licitacoes

llü.OOO

Valor da Proposta Finai

Email:

atual.org@hoLmaiLcom

Preço (Outros Entes Públicos) 5: Menor Preço
!nc. li An. 5" da /A' 65 dç O.' de Julho do 202!

Relatório gerado no dia 17/07/2023 17:16:00 (IP: 16.-.250.44.146)
Código Validação: Bi6XM75CmQchSQQPSfZkNEGNfPm9tgSnlXhr10ULmgqHU8nPtm6WA%3(l%3d
^"P-"*^''®''=®^®P'«»® '=o^ '>"Corti'''cadoAutenticidade?lol<en=Bi6XM75CmQcíi5qQPStZkNEGNrPm9lgSniXhr10ULmgqHUânPtm6WA%2S3d%253<J
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órgão; Município de Mirador - PR

Objeto: AQUISIÇÃO DE -COMBUSTÍVEL' PARA FORNECIMENTO CONTINUO E

FRACIONADO, CONFORME DEMANDA. PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA
FROTA DE veículos DO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANA.

Descrição: DIESEL $10 - DIESEL SIO

Data- 22/02/2023 09:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: NÃO

identificação: I6586_Q052023

l ote/item- 62656/1

Ata. Link Ata

Fonte; https://coniprasbr,com,br/

Quantidade: 160.0Ü0

Unidade: LITRO

CNPJ Razáo Social do Fornecedor

14,238.883/0001-87 Posto 2 IrmÃos ComÃrcto

♦VENCEDOR*

Marca: CIAPETRO
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Valor da Proposta Final

Quantidade

5.000 Unidades

Descrição

GASOLINA COMUM

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço
me. lAn S^daiNéfídàOydeJíiihotle^O^I

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS Data: 03/07/2023 15 -30
Objeto: Registro de preços para a aquisição de combustível tipo gasolina comum e diesel Modalidade: Pregão Eletrônico

s 10 mediante percentual de desconto ofertado sobre o valor unitário gpp.
disponibilizado semarialmente pela agencia nacional de petróleo - ANP a serem .
utilbados no abasMoímonto doa vaculoa que neoeaaitam ae deslocar aié a N-Pregão:342023 / UASG,98Í!913
Cidade de Curitiba afim de tratar de assuntos referentes ao Município de Nova ' ote/ltem; /1
Tebas - Pr. na fornta do descrito no Termo de Referência (Anexo I).. Link Ata

Descrição: Gasolina ■ Gasolina Classificação: Comum, Uso Para Autoniotivos índice De Fonte: v/ww.comprasgo-vsrnamentais.gov.
Octanagem: lad 37 Min br

CatMaf 461506-GASOLINA Quantidade: 5.000

Unidade: Litro

Razão Social do Fornecedor

10.913.818/0001-59 POSTO CANAL BATEI LTDA
♦VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

Marca; SHELL DO BRASIL
Fabricante: PETROBRAS
Modelo: GASOLINA COMUM

sSs ANâor'^°'^ ' ° N0RMAT17AÇÃ0 DA ANP (AGENCIA NACIONAL DO PETRÓLEO) E BEM COMO AO CONTIDO NO EDITAL E
Telefone:

(41)3013-1011
Email

fedecanal@ig.com,br

Preço (Compras Governamentais) 2. Menor Preço
inc. !Ari b"daIN65 dcO'.'dc Ju'node RS 5.53

Reistófío gerado no dia 17/07/2023 17:16:00 (IP: 167 250.44.146)
Validação: Bj6XM7SCmQch5qQPSfZkNEGNí« ni9tgSniXhr10ULmgqHU8nPtfn6WA%3d%3d

hnp://wwv/.bancodeprecos.com.bf/CertificadoAutenticidade?token=ai6XM75CniQch5qaP3f2kNEGNfPm9tgSniXhr10ULmgqHU8nRm6V/A%253d%2S3d

OOOdls



órgão: PRfcf-tl I URA MUNICIPAL DE UNIFLOR Data: 30/06/2023 09:00

Objeto; É objeto desta licitação a seleção de proposta mais vantajosa para aquisições de t-lodalidade: Pregão Eletrônico
combustíveis: GASOLINA COMUM: ÚLEO DIESEL COMUM, ÓLEO DlESELS-10, SRP- NÃO
EIANOL, E ARLA 32 (AGENTE REDUTOR LIQUIDO AUTOMOTIVO) de forma ,dentincação' N"Pregão:172023
riacionada, para abastecimento dos veículos e maquinános da frota do Município

de Uniflor, Estado do Paraná. l ote/Item. /I
Descrição; Gasolina • Gasolina Classificação: Comum , Uso. Para Automotivos , índice De

Octanagem:lad87Min www.comprasgov

Identificação: N"Preqãü:172023

l  ote/Item: /I

Fonte: www.comprasgove

/ UASG:987939

rnamentais.gov.

br

Quantidade: 35.000

Unidade: Litro

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

03.717.992/0001 -84 A. M. OKAB.AYASHI PASQUINI & CIA LTDA

♦VENCEDOR*

Marca: IPIRANGA
Fabricante: IPIRANGA
Modelo: U
Descrição: GASOLINA COMUM IPIRANGA

Telefone:

(44) 3252-4483

Preço (Compras Governamentais) 3; Menor Preço
Inc. lAn. S'' da IN 65 de 0^ üt^Jiilhode

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL COr-',ELIO PRCCOPIO/PR
Objeto: Registro de Preços para a eventual aquisição de combustíveis automotivos

íElanol e Gasolina Comum) para abastecimento dos veículos oficiais da Cámaia
Municipal de Cornéiio Procopio..

Descrição: Gasolina - Gasolina Uso: Para Automotivos. Classificação: Comum, índice De
Ocíanagem: lad S7 Mm

Data: 29/00/2023 09:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão: 12023 / ÜASG:928817

Lote/Item: /2

Fonte: wv/w.compiasgovernamentais.gov.
br

Quantidade; 10.000

Unidade: Litro

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

11.016.032/0001-89 FOX MII..ENIUM COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS f.TDA
♦VENCEDOR*

Marca: Bandeira Branca
Fabricante: Bandeira Branca
Modelo: Bandeira Branca
Descrição; Gasolina Comum

Telefone:
(43) 3523^8401

Emaií;

corneliogerenciaí®pcstofox.com.br

Preço (Compras Governamentais) 4: Menor Preço
i'K lAri 5' da IN55a'&07de de "O?!

Reialório gerado no dia 17/07/2023 17:16:00 (IP: 167.250.44.146)
Código Valldaçào: BJ6XM75CmQch5qQPSfZkNEGNPm3tgSniXhr10ULmgqHU8nPtm6WA%3d%3d^ ̂"P;"«««A'ancod^recos,com.Of/CeflifiC8doAuieniladade?loken=ai6XM75CmachSqQPSfZkNEGNfPm9!gSnlXhr101JLmgqHUanPlm6WA%253d%253d
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órgão: PRtFfcl (URA MUNICIPAL V IRAn/Pn

Objeto: Aquisição eventual e parceada de combustíveis e reagente ARLA.

Descrição; Gasolina - Gasolina, uso: para automotivos, classificação: comum. índice de
octanagem: lad 87 min

CatMat: 461505 - GASOLINA

Data: 24/05./2Q23 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N''PreQão:472023 / UASG.987607

lote/Item: /3

Fonte: v^^ww.onrnprasgovecnamentais.gov.

br

Quantidade: ISO.OÜO

Unidade; Litro 0,00

CNPJ Razão Social do Fornecedor

78.143.574/0001-32 POSTO POSECÜL LIDA

♦VENCEDOR*

Marca: IPIRANGA
Fabricante: IPIRANGA
Modelo; GASOLINA COMUM
Descrição: GASOLINA

Telefone:
(42) 3422-3030/ (42) 9974-0002

Valor da Proposta Final

Email.
contabil©ivasko.r»m.br

Preço (Compras Governamentais) 5: Menor Preço
Int'. lAri. S^-dBiNôSdeO^deJLilhode^Ü?.!

órgão: PREFEirURA MUNICIPAL LIE NOVA SANTA ROSA/PR Data' 09/05/2023 03:30
Objeto: Aquisição de Combustíveis (Gasohna Comum, Etanol, Diesel Comum, Diesel S10 Modalidade: Pregão Eletrõr>ico

e Aria 32) para abastecimento da frota desta municipalidade, conforme descrito
no lermo de Referência, e nas condições fixadas neste instrumento convocatório
e seus anexos.

Descrição; Gasolina - Gasolina Uso: Para Automclivos , Classificação' Comum , índice De
Octanagem: lad 87 Min

CatMat: 461506 GASOLINA

SRP: SIM

Identificação: N'^Pfegão:402033 / UASó'987979
Loie/ltom: /I

Ata: Link Ata

Fonte; www.comprasgovernamentais.gov.
br

Quantidade: 18 000

Unidade: Litro

CNPJ Razão Social do Fornecedor

76.291,202/0001-00 AUTO POSTO COSACO LTDA
*VFNCEDOR*

Marca: DIV, DISTRIBUIDORAS
Fabricante: DIV, DISTRIDUIDORAS
Modelo: GASOLINA COMUM
Descrição: GASOLINA COMUM - DISTRIBUIDORAS: GP DISTRIBUIDORA/ ESTRADA/ CIAPETRO

Telefone:
(0045) 0253 1338

Valor da Proposta Final

Preço (Compras Govornarnenfais) 6' Menor Preço
l'K lAri 5'da IN õ5 ds 07de juiho eis ?0? I

i Relatório gerado no dia 17/07/2023 17:16:00 (IP: 167,250,44,146)
j Código Validação: Bj6XM75CmQch5qOPSrZkNEGNfPm9tgSniXhr10ULm8qHUanPtm6WA%3d%3<j
r. ^il'Pi"ww,bancod8precos,coni.br/CertircadoAutenlicitíadB?loken=Bi6XM75CniQchSqQPSfZkNECNfPm9lgSniXhr10LJLmgqKUBnPim6WA%253d%253d
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órgão: SERVIÇO MUNICIPAL üb SrtNbAMhNTQ AMBIbN I AL AGüAS

Objeto Registro de preços, para futuras e eventuais, aquisição cie combustíveis.

Descrição: Gasolina • Gasolina Uso: Pira Automotivos , Classificação- Comurn, índice De
Octanageiii: lad 37 Min

CatMat: 461506-GASOLINA

Data: 2.''/04/2u23 13:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Idenlificação: N"Pregãü:92023 / UASG;929307

I ote/ltem: /2

Ata: l.ink Ata

Fonte: www.cornprasfjovernarnentsis.gov.

br

Quantidade: 30.000

Unidade: Litro

UF; PR

CNPJ Razão Social do Fornecedor

75.258.772/0001 -27 AUTO POSTO GARBUGIO LTDA

•VENCEDOR*

Marca: Ipiranga

Fabricante: Nao informado

Modelo: Ga.solina Comum

Descrição: Gasolina Comum

Valor da Proposta Final

Preço (Compras Governamentais) 7: Menor Preço
Inc. /Art 5'da INSS de 07de Julho de 2021

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANOPOUS

Objeto; Registrar Preços para compra de combustíveis para os veículos da Prefeitura

Municipal. Serviço Municipal de Saúde (SERMUSA). Serviço Autônomo de Água e
Fsgoto (SAaE) e Câmara Municipal.

Descrição: Gasolina - Gasolina Uso: Para Auiornotivos . Classificação. Comuin , Ínríice De

Ocian.açjem: lad 87 Min

Data: 27/03/2023 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

identificação: N°Pregão:1Q2ü23 / UASG:987905

Lote/Item: /I

Adjudicação: 27/03/2023 11:12

Fonte: wwv;,comprasgovsrnameniais.gov.

br

Quantidade- 13,000

Unidade: Litro

CNPJ Razão Social do Fornecedor

00,115.408/0001-09 JOLAAÜTO POSTO LTDA

•VENCEDOR-*

Marca: lIdRANGA

Fabricante: IPIRANGA

Modelo; IPIRANGA

Descrição: Gasolina Uso: Para Automotivos, Classificação: Comum , índice De Octanagem: lad 87 Min

Valor da Proposta Finai

Preço (Compras Governamentais) 8: Menor Preço
me 'Art !>''dí>lN6Sch07dcJi'ih<.<o'c2021

Relatório geraOo no dia 17/07/2023 17:16:00 (IP: 16/.250.«.146)
Código Validação: 8j6XM75CmQch5qQPSfZkNEGNfPrti9tgSni>Oir10ULmgqHU8nPUn6WA%3<j%3o
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órgão; PREFEITURA MUNICIPAL üt SER IANOPOLIS

Objeto. Registrar Preços para compra de combustíveis para os veículos da Prefeitura

Municipal, Serviço Municipal de Saúde (SERMUSA), Serviço Autonomo de Água e
Esgoto (SAAE) e Câmara Municipol.

Descrição: Gasolina - Gasolina Classificação: Cornum. Uso: Para Automotivos , índice De

Octanagem. lad 87 Min

Data: 2//Ü3/2023 09 00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

identificação: N^Pregão:! 02023 / UASG:Q87Q05

Lote/Item: /6

Adjudicação: 27/03/2023 11:12

Fonte: vvww.comprasgovernamentais.gov,

br

Quantidade: 78.800

Unidade: Litro

CNPJ Razão Social do Fornecedor

12.625.268/0001-06 AUTO POSTO M A LTDA.

Marca: IPIRANGA

f-abricanle; IPIRANGA

Modelo: GC

Oe.sr.riçào: GASOt.INA COMUM

Telefone:

(43) 3329-3663 / (43) 3329-3663

Valor da Proposta Final

Email:

postomalassise@hotmail.com

Rdatórw gerado no dia 17/07/2023 17:16:00 (IP: 167.250.44.146)
CixSigo Validação: Bj6XM75CmQch5qQPSfZI<NEGNfPm9lgSniXhr10tJLmgqHU8nPtm6WA%3d%3d
hnp://v»w«,bancod8precos.com.br/CertireadoAulenticidflde?tof<en=Bi6XM75CmQcft5qQPSf2kNEGNfPm9tgSniXhr10ULmgqh UanPtm6WA%2S3d%253d
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^ LAUDO DA COTAÇÃO

Preço estimado dos itens calculado pela fórmula Menor dos preços obtidos;

Iteml -DIESEL S500

- 7. preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 29/03/2023 e 07/06/2023,
calculados pela fórmula Menor Preço,

Item 2-DIESEL 810

- 5 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 22/02/2023 e 07/06/2023.
calculados pela fórmula Menor Preço.

Item 3 - GASOLINA COMUM

- o preços do portal Compras Governamentais praticados pela Adntinistraçao Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias
27/03/2023 e 03/07/2023, calculados pela fórmula Menor Preço.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Menor Preço

- oapta qualquer preço informado pelo fornecedor, inclusive de itens dentro de lotes, não necessariamente refletindo o menor preço para o lote, ou
seja, o preço vencedor do lote.

Relatório gerado no dia 17/07/2023 17:16:00 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: BJ6XM7SCn»Qch5qQPSfZkNEGNfPm9tgSniXhr10LJLmgqHU8nPtm6WA%3d%3d
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Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - o Bancode Preços é un^a solução tecnológica que atendeaos paràmeícos de pesquisa dispostos ern Leis vigentes.
Instruções Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais,
complementares e sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e. sim. um meio para que as pesquisas sejam
realizadas de forma segur.a. ágil e eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Compras BR

https://comprasbr.com.br/

? - ComprasNet

www.comprasgovernamentais.gov.br

3 - Prefeitura Municipal de Campina do Simão/PR

sistema.campinadosimao.com:7474/transparencia/licitacoes

4 - Prefeitura Municipal de Capanema/PR

oapanemapr.eqijiplano.corn.br:8443/transparencia/licitacoes

5 - Prefeitura Municipal de Iguatu/PR
186.224.55.91:7474/transparencia/licitacoes

6 - Prefeitura Municipal de Leopolis/PR

200,150.69,170:7474/transparencia/licitacoes

/ - Prefeitura Municipal de São José das Palmeiras/PR

http://l 70.84.196.132:7474/lransparencia/lici tacoes

Data: 16/03/202308:56:42

Acessar a fonte aqui

Data: 17/07/2023 17:15:37

Acessar a fonte aqui

Data:

Acessar a fonte aqui

Data: 17/07/2023 17:13:32

Acessar a fonte aqui

Data: 17/07/2023 17:12:37

Acessar a fonte aqui

Data: 17/07/2023 17:13:20

Acessar a fonte aqui

Data: 12/04/2023 15:32:10

Acessar a fonte aqui

Relalófto gerado no dia 17/07/2023 17:16:00 {IP-167 250 44 146)
®J6><M75CmQch5qQPSfZkNEGNfPni9lflSnlXhr10UtmgqHU8nPlm6WA%3d%3d
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76,460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planâlto@planaÍto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO (REDUÇÃO DE PREÇOS) AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 110/2022, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL
N*^ 029/2022, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E TREVO
COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

Aos vinte e oito dias mês de junho do ano de dois mil e
vinte e três, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu
Prefeito, Sr. LUIZ CARLOS BONI e TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS
LTDA, neste ato pelo Administrador o Sr. JOEL FOLADOR, resolvem em comum
acordo reduzir os valores do contrato administrativo n" 110/2022, firmado entre as
partes em data de 18 de abril de 2022, cujo objeto é a contratação de empresa visando
o fornecimento de combustíveis: óleo diesel S500, SIO e gasolina comum para atender
a demanda de todas as Secretarias deste Município de Planalto-PR, nos seguintes
termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude da redução do preço do Óleo Diesel S500 e SlO,
depois de verificada apenas esse fornecedor participante do Pregão que originou o
presente termo contratual, com base no Art. 37 da Constituição Federal do Brasil e
Art. 65 da Lei 8.666/93, fica alterada a cláusula primeira (do objeto), reduzindo o
valor unitário do objeto, passando a partir desta data para o valor unitário do Óleo
Diesel S500 item 001 do lote 001 e item 001 do lote 002 de RS5,09 (cinco reais e nove
centavos), para R$4,66 (quatro reais e sessenta e seis centavos), e o do Óleo SlO item
002 do lote 01 e item 002 do lote 002 de RS5,04(cinco reais e quatro centavos) para
R$4,63(quatro reais e sessenta e três centavos) totalizando o valor total da contratação
na importância de RS 1.590.851,61 (um milhão, quinhentos e noventa mü, oitocentos
e cinqüenta e um rec e sessenta e um centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA; Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato originai, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

C-
LUIZ CARLCfè BONI
Pfefe^ Municipal

^4 JOELFOLADOR
Trevo Comércio De Combustíveis Ltda

Testemunhas:

EDER^^ALTINO NOBS
RG n" 7.392.781-7/ PR

:arla fatima mombach sturm

RGn° 6.772.151-9/ PR

Décimo Segundo Aditivo Contrata Administrativo n® 110/2022.
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MUNICÍPIO DE

ELAMALTQ

CNPJ: 76.460.526/0001-16
Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-mail: planalto@plana!to.pr.gov,br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

QUARTO TERMO ADITIVO (REAJUSTE DE PREÇOS) AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N'' 110/2022, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2022,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E TREVO COMERCIO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA.

Aos vinte e nove do mes de julho do ano de dois mil e
vinte e dois, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu
Prefeito, Sr. LUIZ CARLOS BONI e TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS
LTDA, neste ato pelo Administrador o Sr. JOEL FOLADOR, resolvem em comum
acordo reajustar os valores do contrato administi-ativo n" 110/2022, firmado entre as
partes em data de 18 de abril de 2022, cujo objeto é a contratação de empresa visando
o fornecimento de combustíveis: óleo diesel 5500, SIO e gasolina comum para atender
a demanda de todas as Secretarias deste Município de Pianalto-PR, nos seguintes
termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude da redução do preço do Óleo Diesel S500 e
óleo Diesel SIO, depois de verificada apenas esse fornecedor participante do Pregão
que originou o presente termo contratual, com base no Art. 37 da Constituição
Federa] do Brasil e Art. 65 da Lei 8.666/93, fica alterada a cláusula primeira (do
objeto), aumentando o valor unitário do objeto, passando a partir desta data para o
valor unitário do Óleo Diesel S500 item 001 do lote 001 de RS7,21 (sete reais e vinte e
um centavos) para RS7,095 (sete reais e nove centavos), SIO lote 01 item 02 de R$7,37
(sete reais e trinta e sete centavos) para R$7,29 (sete reais e vinte e nove centavos) e
Gasolina Comum de R$ 6,98 (seis reais e noventa e oito centavos) para R$ 5,25 (cinco
reais e vinte e cinco centavos), totalizando o valor total da contratação na
impoitância de R$ 1.772.406,13 (um milhão, setecentos e setenta e dois mil,
quatrocentos e seis reais e treze centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas iio contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

Quarto Termo Aditivo Contrato Administrativo 110/2022.

^9^ Üoctq
Página 1
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município oe
PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

húil c.3o^'
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

^EL FOLADOR
Trevo Comércio De Combustíveis Ltda

Testemunhas;

EDERSON ALTÍNO KOBS
RG n" 7.392781-7/ PR

CARLA FATIMA MOMBACH STURM
RG n" 6.772.151-9 / PR

Quarto Teimo Aditivo Contrato Administrativo n® 110/2022. Página 2
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MENOR
PBEÍO
HOTA mmk

4.95

5,03

OLEO DIESEL B S500 COMUM

RODOIL - AUTO POSTO PEDROTT! LTDA

O  1,79 Km 0 há 2 horas

OLEO DIESEL BS10

RODOIL - AUTO POSTO PEDROTT! LTDA

9  1,79 Km 0 há 2 horas

DIESEL B 3500

IPIRANGA - AUTO POSTO MOMBACH

9  1,79 Km 0 há 11 horas

DIESEL BS10

IPIRANGA - AUTO POSTO MOMBACH

9  1.79 Km 0 há 11 horas

OLEO DIESEL B S500

PETROBRAS - POSTO DO CHICO

9 0,19 Km 0 há 17 minutos

OLEO DIESEL BS10

PETROBRAS - POSTO DO CHICO

9 0,19 Km 0 há um dia

OLEO 15W40 TOP TURBO DIESEL 1 LI

LUBRAXCL4

RODOIL - AUTO POSTO PEDROTTI LTDA

9  1.79 Km 0 há 7 dias

OLEO 5W30 LUBRAX VALORA 1LT OFF

DIESEL E FLEX

RODOIL - AUTO POSTO PEDROTTI LTDA

9  1,79 Km 0 há 13 dias

*

m''

IftNIOii
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Leaflet (httpV/leafletjs.coml

SAC

|http://www.atendimento.fazenda.pr.gov.br/sacsefa/port£l/index)

Termo de Uso e Política de

Privacidade !/termo-uso)

(http://www.celepar.pr.gov.br)

1 http ://www. pr.g ov. br)

Companhia de Tecnologia da informação e Comunicação do Paraná - Celepar. Rua
Mateus Leme. 15ó1 - Bom Retiro / 80520-174 - Curitiba - PR / (41) 3200-5000
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R$ 5,70
lill

5,70

5,83

SASOLINAC COMUM

RODOIL - AUTO POSTO PEDROTTI LTDA

^  1,79 Km fí há 6 minutos

GASOLINA CADITIVADA

RODOIL - AUTO POSTO PEDROTTI LTDA

^  1,79 Km 0 há 20 minutos

GASOLINA ADITIVADA

R$ 5,77 IPIRANGA-AUTO POSTO MOMBACH
9  1,79 Km 0 há uma hora

GASOLINA ORIGINAL C

IPIRANGA - AUTO POSTO MOMBACH

LTDA

9  1,79 Km 0 há 8 minutos

GASOLINA PETROBRAS GRID

PETROBRAS - POSTO DO CHICO

9 0,19 Km 0 há 7 minutos

k, .a
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Leaflet (http://leafletjs.com)

SAC

lhttp://www.atendinnento.fazenda.pr.gov.br/sacsefa/portal/index)
Termo de Uso e Política de

Privacidade í/termo-uso]

[http://www.celepar.pr.govbr)
(http://vvww.pr.gov.br]

Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do Paraná - Celepar. Rua
Mateus Leme, 1561 - Bom Retiro/80520-174 - Curitiba - PR/(41) 3200-5000
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pLgov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

Ptanalto-PR, 18 de julho de 2023.

DE: Luiz Carlos Bonl - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO À AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS:
ÓLEO DIESEL S500, ÓLEO DIESEL S10 E GASOLINÃ COMUM, para aquisição
contínua e fracionada, conforme demanda do objeto, encaminhamos;

PARA: Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta
convocatório da licitação;

do instrumento

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

7  e. ̂ aü
Luiz Carlos Bonl

Prefeito Municipal

009033



município de

PLANALTO
fS^/ÊWU^^trm 'AewAw**»/

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

DE:

PARA:

Planalto-PR, 19 de Julho de 2023.

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
VISANDO A AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS: ÓLEO DIESEL S500, ÓLEO DIESEL
SI O E GASOLINA COMUM, para aquisição contínua e fracionada, conforme
demanda do objeto expedido por Vossa Excelência na data de 18/07/2023
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o
pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o
pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00050 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.30.00.00.00000

00210 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00430 03.107.04.124.0402.2015 3.3.90.30.00.00.00000

00790 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000

00860 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

01070 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01670 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

01940 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

02730 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.30.00.00.00000

02800 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.00.00.00000

03080 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000

03200 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000

03300 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

Cordialmente,

JONES ROBERTO KÍNNER

Contador

C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças

090034
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PLANALTO
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(a)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO N°...../2023
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

1-PREÂMBULO:

1.1- O município de planalto - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 084/2023, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr.

Luiz Carlos Boni, de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas

alterações. Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei
n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna
pública a realização de licitação, no dia às 09:00 (novel horas, no Prédio da
Prefeitura Municipal site a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Município de
Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos
constante, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos, sendo a presente

licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM:

Somente será aceita proposta de empresas que não se enquadram como

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, quando não houver nenhuma
ME/EPP proponente interessada nos itens exclusivos.

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de

habilitação, deverão ser entregues no máximo até às 09:00 fnovel horas do dia

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de

Planalto -vvww.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
(46) 3555-8100 Ramal 221, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao

Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta

feira, no horário das 07:30 às 11:30h e das 13:30 às 17:30h.

2 - DO OBJETO

2.1- Contratação de empresa visando o fornecimento de combustíveis: ÓLEO DIESEL
S500, ÓLEO DIESEL 810 E GASOLINA COMUM, para aquisição contínua e
fracionada, conforme demanda do objeto, nas condições fixadas neste edital e seus

anexos.

LOTE 01 - AMPLA CONCORRÊNCIA

Item Quant. UN Objeto

~ÕÍ 183500 L Diesel S500

Preço

Unitário

R$ 4,79

Preço total

R$ 878.965,00

000035
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

02 37500 L Diesel 810 R$ 4,79 R$ 179.625,00

Total: R$ 1.058.590,00

LOTE 02 - EXCLUSIVO ME/EPP

Item Quant. UN Objeto Preço

Unitário

Preço total

01 16500 L Diesel 8500 R$4,79 R$ 79.035.00

02 12500 L Diesel 810 R$4,79 R$ 59.875,00

02 5000 L Gasolina comum R$ 5,56 R$ 27.800,00

Total: R$ 166.710,00

2.2 - O custo total estlm<r^o do objeto, importa no valor aproximado de R$ 1.225.300,00
(um milhão duzentos e vinte e cinco mil e trezentos reais).

2.3- Em atendimento ao Art. 48, inciso III da LC 123/2006, o Lote 02 foi destinado ao

cumprimento da cota de 25% do total do objeto deste certame, limitando-se ao valor de

R$80.000,00 conforme inciso I do mesmo artigo.

3-DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sescso pública, dirigido pelo(a)

Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação

mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR

Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.

Planalto - PR

DATA:

HORA; 09:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas com o

ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída, e que satisfaçam as condições
estabelecidas neste Edital.

4.2- As empresas Interessadas em participar do certame deverão possuir sua

empresa com sede em no máximo 15(quinze) quilômetros rodoviários da sede do

Município de Planalto, Estado do Paraná.

4.3- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumphndc suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Planalto - PR;

3



MUNICÍPIO DE PLANALTO
II ̂áU CNPJ: 76.460.526;n00M6
H®lp Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-mail: planaito@planaÍto.pr.gov.br
MUNicrpio DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANA

b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que
não funcionem no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar
ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de
licitar e contratar com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão
ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor
seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.4- As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração de
enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade,
conforme modelo constante no anexo VI, que deverá ser entregue a(o)

Pregoeira(o) no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada dentro de um
terceiro envelope.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):

5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único

admitido a intervir no procedimento licitatório no interessa da representada (conforme

modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o

credenciamento será efetuado da seguinte forma:

5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:

5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia):

5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;

5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;

5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de

Empresário Individual;

5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo

anexo (Anexo 111);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar

devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja

aceito, a apresentação dos seguintes documentos:

5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia):
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíi: planalto@pÍanalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
gLANAUy 85750-000 PLANALTO - PARANA

representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou

Contrato Social;

5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação

da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo

anexo (Anexo III);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob

as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo

anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou

desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n°

123/06 e 147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como

mícroempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.

5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Mlcroempresa ou Empresa
de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa

licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta

licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N" 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N" 1, deverá ser

gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:

http://planalto.pr.aov.br/upload/downloads/esProDosta.exeL e apresentada na forma
eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste,
em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser

elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente
no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
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pelo recebimento e envio destes documentos.

b) Marca, Preço unitário e total, com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula,
devendo o preço incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto da
presente licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre
informações contidas em documentação impressa e na proposta específica,
prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para
os Itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.

c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60
(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.

d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis

para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo

termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as

condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.

e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato

convocatório ou da legislação em vigor.

g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e

na proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência

entre o valor unitário e .total para os itens do objeto do edital, será considerado o

primeiro.

h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou

qualquer outro pretexto.

i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a

realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos
serviços até a conclusão dos mesmos.

j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao

preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação

dos termos originais ofertados.

k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,

implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos,
sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal

mencionada no preâmbulo deste edital.

I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se

fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das

propostas de preço.
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6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e
reconhece que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de
responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o
mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da sessão marcada para a
licitação.

b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e
completo fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste

Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer

dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis.

6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços

ou vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico,
preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.

6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,

que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1
letra "c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item
8 deste edital de licitação.

6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do
objeto) e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes

credenciados das Propof^entes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02

(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens

abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
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município de planalto

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)

(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2023

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)

(CNPJ DA LICITANTE)

PREGÃO PRESENCIAL N° /2023

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

8.1- No dia, hora e íocaí designado neste Edital, na presença dos representantes de

todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão,

após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no

item 5 deste edital, de cada licitante, não admitíndo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.

8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro (a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas

novas licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro
(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento

dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este

iniciado antes da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a
abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando
todas as suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a).

9 - DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1- Da Reoularidade Fiscal
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9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS);

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará
apenas a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.
9.2.2.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;
9.2.2.2.1 - Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela
Declaração Anual SIMEI do ultimo exercício.
9.2.2.3 - Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do
CRC (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em
cartório (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n°13.726/2018), atestando a boa
situação financeira da empresa licitante.

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440

de 7 de julho de 2011.

9.2.4 - Documentos Complementares:

9.2.4.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;
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9.2.4.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.4.3 - Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.2.4.4- Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

9.2.4.5 - Certificado de posto revendedor junto à ANP (Agência Nacional de Petróleos),
em plena validade;

9.2.4.6- Alvará de localização e funcionamento da empresa participante, fornecido pelo
órgão competente local da sede da proponente;

9.2.4.7 - Declaração de Localização e Funcionamento da Empresa (Anexo VIII);

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial
ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em
papel termo- sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;

c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, §
5°, da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32.
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
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conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que

desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou

qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e

poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que

autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão

deverão ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes,

evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação,

quando feita pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR,
poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da

Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis, n°

1583 - Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 h., sem custo algum

para a empresa interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos

originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da

habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
faturará e fornecerá o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

10-DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a
consulta de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for
o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para

10



UNICIPIO DE

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planaito@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos

apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em

primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente

Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" cie todas as Ncitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes

apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem

crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente

à de menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor
preço, multiplicado por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da
menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas
(para os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da
proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em
ordem decrescente de valor.
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10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de

acordo com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos
neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E
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EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL

123/06.

10.3.1- Para o LOTE 01 os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua

proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço de licitante não
beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço

para outro de menor valor caracterizando desempate legal.

10.3.2 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a proposta de
preço, que se apresentaram como beneficiários da LC 123/2006, tem a oportunidade

de cotejar seus preços com os demais licitantes não beneficiários da mesma lei, para

reformularem suas ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado
em primeiro lugar.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo

aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a

abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o

estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

I

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso
apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a
devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no
subitem acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
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10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeíro (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua

interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da

regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e,
em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto à contratação.

11- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

3
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11.1- O fornecimento do objeto da presente licitação será efetuada no estabelecimento

da CONTFíATADA no período de 24(vlnte e quatro) horas, conforme necessidade do

Município de Planalto.

11.2 - No ato do fornecimento do produto a CONTRATADA deverá elaborar uma guia
de abastecimento contendo:

a) Número da placa do veículo;

b) Quilometragem na hora do abastecimento;

c) Quantidade abastecida;

d) A que Secretaria pertence o abastecimento;

e)Assinatura do motorista responsável pelo veículo;

11.3-0 combustível, fornecido pela CONTRATADA deverá ser de boa qualidade sem
nenhum tipo de alteração ou adulteração nas suas características.

11.4 - As empresas interessadas em participar do certame deverão possuir sua
empresa com sede em no máximo 15(quinze) quilômetros rodoviários da sede do
Município de Planalto, Estado do Paraná.

11.5 - Cabe a CONTRATADA responsabilizar-se inteiramente nos casos de

reclamações, indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de produtos
fora da especificação, operação de transporte, armazenagem e reabastecimento
indevidos, ou quaisquer outros prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros,
não suprimindo e nem reduzindo essa responsabilidade em face da atividade da
Fiscalização.

11.6 - A CONTRATADA se responsabilizará pelo ressarcimento dos danos causados
aos bens do órgão licitante, em função da má utilização de materiais ou equipamentos
operados por seu pessoal.

11.7 - A CONTF^TADA deverá fornecer o combustível mesmo em caso de greve de
seus funcionários ou de empresas responsáveis pelo transporte de combustíveis,
garantindo a quantidade mínima de 5% (cinco por cento) da quantidade contratualizada
de cada objeto, desde que haja saldo remanescente.

11.8 - Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do
objeto, obhgando-se a substituir aquele que apresentar alteração ou adulteração nas
suas características.

11.9- A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como
imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes
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de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais
e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes
aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua
conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

11.10. A iicitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto

municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
emissão dos documentos fiscais.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;

12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:

12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de

desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as

penalidades dos itens seguintes;

12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,

segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;

12.1.1.3-A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4-10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no

caso de recusa injustificada da Iicitante adjudicatária em firmar o instrumento de

contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos
prazos e condições estabelecidas neste Editai;

12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o

contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela

Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções

legais, a saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a Iicitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

3. Apresentar documentação falsa;

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
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5. Não mantiver a proposta;

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

7. Comportar-se de modo inidôneo;

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a

gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualldade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da

obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na

hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e  impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.

000051



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76,460,526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
"  E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

^ÃNÃLTO Francisco de Assis, 1583_  &™ÍSÍS 85750-000 PLANALTO - PARANÁ5) serão punidos com a pena de declaração de Inidoneldade para licitar e contratar com
a admmistraçao, enquanto perdurarem os motivos determinanterda punição ou até
nuLío ^ reabilitação perante a autoridade competente para ap°car apunição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13- DO REAJUSTE

rií nh? .constantes neste contrato, caracterizando o valor unitáriodo objeto sao FIXOS, POREM SERÃO RREAJUSTADOS. a cada 12 meses de
acordo com o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)
13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Detentora da Ata esta
devera comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento por
meio de apresentação de pianiiha(s) detaihada(s) de custos seguindo a mesma
metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc) que

^en^ídi"" ^ contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto este
devera comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em
prejuízo da Municipalidade.
13^4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto a revisão de preços solicitada pela Detentora da Ata
13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
analise técnica e jurídica do Município de Planalto

Iní solicitações de revisão de preços estiverem sendoanajisadas, a Detentora da Ata nao poderá suspender o fornecimento e os pagamentos
serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14 1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em até 30 (trinta) dias
subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)

iSTÍ)?? "°^3(^.fi®cal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa deINSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados

~OrsoCMEtT?R«S°
dotações" —
Conta da despesa Funcional programática

QQ050 01.102.04.122.0402.2012
Q0210 02.103.04.122.0402.2007

Destinação de recurso

3.3.90.30.00.00.00000~

3.3.90.30.00.00.00000
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00430

00790

00860

01070

01670

01940

02730

02800

03080

03200

03300
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03.107.04.124.0402.2015

05.116.15.452.1501.2053

06.119.26.782.2601.2067

07.121.12.361.1201.2036

08.124.27.812.2701.2069

09.126.10.301.1001.2027

10.144.08.244.0801.2024

11.133.20.606.2001.1058

12.134.22.661.2201.2062

13.136.18.541.0801.2055

14.138.13.392.1301.2047

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

"3.3.90.30.00.00.00000

3 3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no item 14.1.

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório,
PREGÃO PRESENCIAL n^ ..../2023.

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

15- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais
deverão estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o
prazo especificado no item 15.2, mediante:

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2® a 6® feira, no horário compreendido
entre as 07:30 às 11:30 horas e 13:30 às 17:30 horas.
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b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 3 (três) dias úteis antes da data fixada

para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório.

15.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art.
109, da Lei n° 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da

síntese das suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o

prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do

recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro

(a) concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para

apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados

para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito
de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente

protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16-VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

16.1 - O prazo de vigência e execução do contrato será de 12 (doze) meses, contados
a partir da data de assinatura do instrumento contatual.

16.2-0 prazo de vigência e de execução do contrato poderá ser prorrogado por igual
período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso 11,
da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

17- DA CONTRATAÇÃO í.

3 20
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17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de CONTRATADA, a
qual observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste
Edital e seus Anexos.

'rli.rttíí mu

17.2-A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.

17.2.1- As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão
ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n°
8.666/93.

17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.® 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso
XXIII, da Lei n.° 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone; 46 3555-8100, em Planalto - PR.
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18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamação ou indenização.

18.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de
Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da
licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções
cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância
superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.

19 - ANEXOS DO EDITAL

19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo;
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;

ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7® da Constituição Federal;

ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP
ANEXO VII - Declaração De Localização E Funcionamento Da Empresa
ANEXO VIII - Minuta de Contrato;
ANEXO IX - Termo de Referência.

Planalto-PR, de 2023.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal de Planalto

^  22
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PREGÃO PRESENCIAL N® /2023

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N®

ENDEREÇO^ FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Credenciamos o(a)
Sr.(a)

.  portador(a) da cédula de identidade sob n®

e  CPF sob n®

A participar do procedimento licitatório. sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL
N® .../2023, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal
da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer
lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem
necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

2)
oooíse
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PREGÃO PRESENCIAL N° .../2023

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO
(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:,

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: eST.

O  representante legal da
empresa

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° ..72023,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida
empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital
de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

3 24
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PREGÃO PRESENCIAL N° ...72023

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICIPIO:^ ESr.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° ...72023,
instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

3) OOÕõSS
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PREGÃO PRESENCIAL N® .../2023

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL N° ..72023, por seu representante, declara, na forma e sob
as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação
pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de

1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

26
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PREGÃO PRESENCIAL N° .../2023

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou

EPP)

ra2:ão social.

CNPJ N°

endereço FONE:

MUNICIPIO:_ EST.

O  representante legal da
em p resa

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N® .../2023,
Instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

^  27
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
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PREGÃO PRESENCIAL N° .../2023

ANEXO VMI - DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA
EMPRESA

RAZÃO SOCIAL:.
CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:
MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° ..72023
instaurado pelo Município de Planalto, que a empresa acima esta localizada à

do Município de Planalto.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Locai e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

2)
28
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N® /202

PREGÃO PRESENCIAL N° .../2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n® 1583, Inscrito no CNPJ n®
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito IVIunicipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná,
portador da Cédula de Identidade RG n® 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°

747.491.029-20.

CONTRATADA: ^ devidamente
inscrita no CNPJ sob n.® com sede à ,

na Cidade de , neste ato representadoN'

pelo Admlnlstrador(a) o Sr(a) , brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.° , e do CPF sob n.®
residente e domicillado(a), na Cidade de

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições
do Edital de Pregão Presencial N° /2023 pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto deste contrato é a Contratação de empresa visando o fornecimento de
combustíveis: ÓLEO DIESEL 8500, ÓLEO DIESEL 810 E GA80LINA COMUM, nas
condições fixadas nas cláusulas a seguir:

Item Quant. UN Objeto Preço

Unitário

Preço total

01 200.000 L Diesel 8500

02 50.000 L Diesel 810

02 5.000 L Gasolina comum

Total:

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N®. .../2023, juntamente com seus anexos
e a proposta da CONTRATADA.

3
29
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Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na
ausula Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$

POf diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Tonímn em parcelas de acordo com oonsumo do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA

atr-fnTt" Pegementos pertinentes a presente licitação dar-se-ão emate 30 (trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e

Municiai Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo
drirrtT" ^ Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
de AZín T"""- devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipalde Administração comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as
condiçoes estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma;
a) Descrição dos objetos, com quantidades, valores unitário e totaL
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante na

a2ot?s°de°''^^''°r®"'®w®''®"''^'® decorrentes de mudança de
na te,is,âÍ p.2«r "

°  pagamento no sábado, domingo ou feriado opagamento sera efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo

de transferência eletrônica

Xaor^sÍ r H contratada, à vista da fatura/nota fiscal pore apresentada, nos prazos definidos no paragráfo segundo desta cláusula

H  erro na fatura, o pagamento será sustado até
?atura Pedmentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
ToTratuIí' cumprimento pela contratada de disposiçãocontratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais. , s.em prejuízos de

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Paragrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemenfo total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE-

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar

AneL?""^°^ determinações do Contrato, do Edital e seus

^ ̂oodss
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b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais
irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;

e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) O fornecimento do objeto da presente licitação será efetuada no

estabelecimento da CONTF5ATADA no período de 24 (vinte e quatro) horas,
conforme necessidade do Município de Planalto.

b) No ato do fornecimento do produto a CONTRATADA deverá elaborar uma guia
de abastecimento contendo:

Número da placa do veículo;
Quilometragem na hora do abastecimento;
Quantidade abastecida;
A que Secretaria pertence o abastecimento;
Assinatura do motorista responsável pelo veículo;

c) O combustível, fornecido pela CONTRATADA deverá ser de boa qualidade sem
nenhum tipo de alteração ou adulteração nas suas características.

d) Cabe a CONTF^TADA responsabilizar-se inteiramente nos casos de
reclamações, indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de
produtos fora da especificação, operação de transporte, armazenagem e
reabastecimento indevidos, ou quaisquer outros prejuízos causados ao
patrimônio público ou a terceiros, não suprimindo e nem reduzindo essa
responsabilidade em face da atividade da Fiscalização.

e) A CONTRATADA se responsabilizará pelo ressarcimento dos danos causados
aos bens do órgão licitante, em função da má utilização de materiais ou
equipamentos operados por seu pessoal.

f) A CONTFÍATADA deverá fornecer o combustível mesmo em caso de greve de
seus funcionários ou de empresas responsáveis pelo transporte de
combustíveis, garantindo a quantidade mínima de 5% (cinco por cento) da
quantidade contratualizada de cada objeto, desde que haja saldo remanescente.

g) Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do
objeto, obrigando-se a substituir aquele que apresentar alteração ou adulteração
nas suas características.
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h) A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem
como imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas
decorrentes de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos
veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim
como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos
causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de

quaisquer naturezas do presente contrato.

i) A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto
municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR),
para emissão dos documentos fiscais.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Parágrafo ÚNICO - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES

Conta da despesa

00050

00210

00430

00790

00860

01070

01670

01940

02730

02800

03080

03200

03300

Funcional programática

01.102.04.122.0402.2012

02.103.04.122.0402.2007

03.107.04.124.0402.2015

05.116.15.452.1501.2053

06.119.26.782.2601.2067

07.121.12.361.1201.2036

08.124.27.812.2701.2069

09.126.10.301.1001.2027

10.144.08.244.0801.2024

11.133.20.606.2001.1058

12.134.22.661.2201.2062

13.136.18.541.0801.2055

14.138.13.392.1301.2047

Destinação de recurso

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
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Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,
às sanções legais, a saber:

a) Advertência;

b) Muita administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado á multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatáho em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
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1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e  impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA OITAVA - PRAZOS

Parágrafo Primeiro - O prazo de entrega do objeto e vigência do presente Contrato
será de 12 (doze) meses a partir da assinatura.

Paragrafo Segundo - O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá
ser prorrogado por igual período, deste que haja interesse da administração, nos
termos do Artigo 57, Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE

Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS, PORÉM SERÃO RREAJUSTADOS, a cada 12
meses, de acordo com o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).
Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do

fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas,

etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro

do contrato, em prejuízo da Municipalidade.

Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
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Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os

pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro; Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou

transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvéncia civil;
h) dissolução de Sociedade;

i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,
a juizo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;

k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000-
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUBCONTRATAÇÃO
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Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Lei n°. 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de

direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão

oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E

por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente

contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e

achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de de 2023.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER jurídico

Senhor Prefeito,

Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Presencial, com
vistas à contratação de empresa para a aquisição de combustíveis: ÓLEO DIESEL S500, ÓLEO
DIESEL SIO E GASOLINA COMUM, para aquisição contínua e fradonada, conforme demanda do
objeto, para atendimento 24 horas, cujas especificações estão estabelecidas em solicitação
data de 17 de julho de 2023, as quais foram estabelecidas/esclarecidas em Termo de
Referência, devidamente assinado em 17 de julho.

2- A solicitação encontra-se chancelada pelas Secretarias Municipal de
Administração, de Educação, de Agricultura, de Obras e Serviços Urbanos, de Serviços
Rodoviários, Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social, de Cultura e Secretaria
Municipal de Esportes, as quais atestam previsão de uso total das quantidades definidas,
observados prazos e demais obrigações e informações constantes no Termo de Referência e no
Edital.

3- Segundo fundamentado no item 4.6 do termo de referência, o valor estimado de
cada item foram definidos através do menor valor obtido através da verificação por meio de
fotos da bomba nos estabelecimentos do ramo, sendo eles: Trevo Comércio de Combustíveis
LTDA, Auto Posto Mombach LTDA, Posto do Chico, Posto Pedrotti. Também realizada pesquisa
pelo aplicativo menor preço (Nota Paraná) e Banco de Preços. Verifico, ainda, que fora
acostado contrato administrativo 110/2022 deste Município (termo aditivo de redução de
preços).

^ minuta de edital prevê a modalidade Pregão menor preço por item (item 10.1)
autos foram NÃO devidamente paginados, e não há o número do pregão a

ser realizado.

^ procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos,
no que importa à presente análise:

a) Solicitação datada de 17 de julho de 2023;

b) Termo de referência datado de 17 de julho de 2023;

c) Orçamentos;
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d) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos presentes autos
ao Contador para indicação de recursos de ordem orçamentária para garantir a despesa;
Remessa à Procuradoria Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 18 de Julho
de 2023;

e) Parecer Econômico e Financeiro e Contábil datado de 19 de julho de 2023;

f) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

7. Na seqüência, em data de 26 de julho de 2023 o processo foi remetido a esta
Procuradoria para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada e
minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei n2 8.666/93. Este Parecer,
portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno da legalidade dos atos
administrativos praticados na fase preparatória da licitação.

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

^ pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n^ 10.520/2002,
para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal é
Municípios.

9- Nos termos do parágrafo único do art. 12 do referido diploma legalS sâo
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens pretendidos com o
presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como modaiidade licitatória e o exame
dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto.

A Administração optou pela utilização do pregão presencial, justificando que a
escolha pela modalidade pregão presencial se deu porque as empresas deverão possuir a sede
a uma distância máxima do Município, conforme definido no item 6.7 deste termo de
referência, visando o fortalecimento e desenvolvimento das empresas locais, sem prejudicar a
competitividade e economicidade ao Município. O item 6.7 esciarece que as empresas interessadas
em partrcipar do certame deverão possuir sua empresa com sede em no máximo 15 (quinze) quilômetros
rodoviários da sede do Município de Planalto, Estado do Paraná.

^  Lei n9 2.649/2022 alterou a redação do art. 25 da Lei 1.321/2007, o
qual passou a vigorar com a seguinte redação:

Art. 25. Para aplicação dos benefícios previstos no art. 24 - B e 24 - C:
I - Será considerado, para efeitos dos limites de valor estabelecidos, cada item separadamente
ou, nas iicitações por preço global, o valor estimado para o grupo ou o iote da Licitação que
deve ser considerado como um Único item; e
II - Poderá ser realizada licitação exclusiva à microempresas e empresas de pequeno porte,
sediadas no âmbito local ou regional, desde que, devidamente justificado no processo.

«Paro aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que sera regida por^ esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste

pelo edilal. por „.eio de
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/// - Poderá ser concedida^ prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno
porte sediadas iocal ou regionaimente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço
válido.

§13 A aplicação do benefício previsto no inciso li do "caput" do presente artigo pode ocorrer
nas seguintes hipóteses, que deverão ser indicadas no Edital do Processo Licitatório e/ou em
seus anexos.

i  - Diante da peculiaridade do objeto licitado, para garantir a vantajosidade de uma
contratação;
il - Para implementação dos objetivos propostos no art. 47, da Lei Complementar ns 123/2006.

13- Saliento inicialmente, que o TCE-PR consolidou o entendimento de que deve
ser dado preferência ao pregão eletrônico, cabendo à Administração Municipal não só
justificar o por que optou por reaiiza-lo na forma presenciai, mas também demonstrar os
benefícios de sua escolha. Assim, comoreendo a importância e alcance da lei municipal
autorizadora em privilegiar as empresas locais, conforme consubstanciado em Lei Federal
(art. 47 da LC ns 123/2006^

Porém, a permissão da Lei Municipal ns 2.649/2022 não é um ̂ ^mar aberto^^
para a administração pública promover o Pregão Presencial sem a devida iustificativa dos
motivos determinantes (interesse público).

.  A utilização de Pregão Presenciai não pode ser a regra da Administração
Pública iocal, mas sim o Pregão Eletrônico, e explico as razões determinantes.

^  Saliento que o TCU vinha determinando aos jurisdicionados que só utilizassem
pregões no formato presencial no caso de inviabilidade de realização do certame no formato
eletrônico, a ser Justificada pela autoridade competente. De outra banda, a nova Lei de
Licitações e Contratos, Lei 14.133/2021, o seu art. 17, § 22, também dispôs que "as licitações
serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização ria fnrm;.
presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em
áudio e vídeo". Referida regra é reforçada também pelo § 52 do mesmo art. 17, segundo o qual
a hipótese de licitação sob a forma presencial caracteriza-se como excepcional.
17' Assim, resta claro que permanece a preferência pela licitação eletrônica no
âmbito da nova Lei Geral de Licitações e Contratos, precedentes do TCE/PR e TCU, sob os quais
a lei local objeta a devida reverência hierárquica e sistêmica.

18. Contudo, insta salientar que o art. 12, §3" da Lei 10.024/2019, traz a
obrigatoriedade da adoção do pregão na forma eletrônica pelos entes federativos apenas nos
casos de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias.

19- Logo, s.m.J., tratando-se de recursos próprios admite-se a adoção do pregão na
forma presencial, desde que devidamente Justificado expressamente o interesse público.

termos de legislação local, a adoção do pregão em sua forma presencial
fortalece o desenvolvimento das empresas locais, ao mesmo tempo em que não será
prejudicial à competitividade do certame, tendo em vista que existem ao menos 04 empresas
que apresentaram orçamentos atuantes no ramo objeto deste certame.

.  . . Acresça-se que no enunciado n. 292, o Tribunal de Contas da União orienta queseja justificada a escolha pelo pregão presencial, até mesmo para que sejam conhecidas as
PARECER JURÍDICO ^ ̂  ̂  ̂  i
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dificuldades e obstáculos locais, tão necessários no sopesamento e julgamento das contrações
públicas, nos termos o art. 22, § 19, da LINDB (Lei de Introdução do Direito Brasileiro), sob
pena de caracterizar ato de gestão antieconômico. Assim, recomendo ao gestor que dentre as
duas formas de pregão seja dado preferência ao pregão eletrônico, e, em hipótese que se
enquadre também aos termos da Lei local (Lei Municipal n9 2.649/2022), se plenamente
justificado, adote-se o pregão presencial.

° 3rtigo 29 do Decreto n9 7.892, de 2003 enumera as situações nas quais
deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro de Preços. Tais hipóteses não são
exaustivas, dependendo a utilização de referido sistema mais do atendimento ao interesse
público do que do enquadramento preciso em uma delas.

Analisando o contexto das contratações desta natureza, vislumbro que a
utilização do critério menor preço por ITEM atende aos princípios da economicidade e da
competitividade sem causar prejuízo aos licitantes, bem como facilita a fiscalização por parte da
municipalidade, A QUAL DEVE AUDITAR E ATUAR COM PODER DE POLÍCIA PARA EVITAR
CONLUIOS E SIMULAÇÕES ENTRE AS EMPRESAS PARTICIPANTES DO CERTAME, considerada a
escolha da modalidade presencial, em que as empresas possuem maior facilidade de
comunicação.

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

24. O pregão é regido pela Lei n9 10.520/2002, o Decreto n9 3.555/2000 e
subsidiariamente, a Lei n9 8.666/93. ' '

25. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram
estabelecidos no art. 39 da Lei n9 10.520/2002, que assim dispõe:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o
^  objeto do certame, as exigências de habiiitaçâo, os critérios de aceitação das

propostas, as sanções por inadimpiemento e as ciáusuias do contrato, inciusive com
fixação dos prazos para fornecimento;

II - o definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações
que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;

III - dos autos do procedimento constarão a Justificativa das definições referidas no
inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem
apoiados,^ bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora
da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui,
dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao
licitante vencedor.

^ seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autosno intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar as
providencias que ainda devem ser adotadas pela Administração.
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2-1. Da íustificatíva da contratação

27.

r»a- • . ! justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação deregencia, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de
agente encarregado da contratação noambito da Administração), a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o

apOI3m.

28. ^ Nos autos, se encontram encartados a Justificativa da contratação, com
exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no termo de
referencia a_ necessidade de contratação para suprir as necessidades da Administração

^  Municipal nao tendo este Procurador Jurídico como analisar as questões de conveniência e

s"uTcomp'Í' '■«Ponsabilidade de quem às declarou e solicitou e de quem autorizou a
Itc ^ J '®"ibrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os
Sos TúrS''°Ar''"'"^^ motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos osÍreseni^Hn P ''^P®"''®''^ da efetiva existência dos motivos
ser daro. Po^ isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem
Secificacõe?aurnL'°''"''°"'^^ t ^admissíveisTecLSes da " • ®°"t^®tafão, ou superiores às

i?i°stificativa aorellnteda' TT ^ ''® da autoridade competente à
nes equesL aTrenoÍ;^ r ^ ®'<«ência normativaneste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos jurídico-formais.

rlmnat» . II". Í° "0/2002 (art. 39, I) determina também que a autoridade
critérios de aceit?câo d« """T ®'<'gê"®ias de habilitação/qualificação, osrln! ? '7 das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futurocontrato. Estes quesitos foram atendidos na minuta do edital e do contrato admintrati^a
32. Assim, a justificativa da contratação encontra-se encartada aos autos.

Do Termo de Referenda e da definição do nhfptn

Snter tortnc ° ®m um dos atos essenciais do pregão e deve
deÍricão detalLl^""®"^"' ^o objeto que se pretende licitar, como a suan!L a!i ^ estimativo de custos. Deve propiciar a avaliação do custo
contraíoal"' suprimento e o prazo de execução
fu^Iitado anc !"I ® ®'<'gência legal, o termo de referência fora devidamenteauto^tação paSaia""'"""
Lei n° 10.520/2002, art. 3°. I; Decreto n° 3.555/2000, art. 8° III a.
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5 «crtnnn u''r Referência, Infere-se do art. 8a, III, "a" do Decreto na
f 2 d''"®- f ® definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida

dLlh H ' 10-520/2002). Nos autos, percebe-se a consonância entre o ob^
mmuta de EdÍab''' ^"l°^'dade competente, constante da

T  competição, Impende também que a definição do objetorefletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-sé
detalhes excessivos. Irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à I mitação da
competitividade do certame. Registre-se que não Incumbe à Procuradoria ãSr a!

pacificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à
^  Administração que verifique o cumprimento deste requisito.

dl licitarão ° ^ ^ a Inclusão, no objetoda hcitaçao, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades Em atenção
ao preceito lega a correta definição do objeto Impõe a apresentação dos quantSvos
estimados para a licitaçao, de forma justificada, mesmo que sucintamente.
38. Ao que tudo Indica, tal requisito foi atendido parcialmente.

^•5- Da pesquisa de urecos e do orçamento estimarin

S l33/2071 ® P®^^ ̂  trazida pela Lei n"14.133/2021, relativamente a pesquisa de preços.

JLbrIl de 202l'rde T h ^^,.^33/2021 foi publicada no Diário Oficial da União de
cf - '=°"' ° '•'^posto no seu art. 194, entrou "em vigor na data de suapubl,caçao". Assim, a Nova Lei encontra-se em vigor e, ao menos em tese, pode seítpíar

uma vez que a Medida Provisória prorroga prazo de "adequação" à Nova Lei de Licitações'

^  (RD^a ll^^p R-g'-® Diferencial de Smpms(RDC) e da Lei do Pregão ate o dia 30 de dezembro de 2023.

41. A flexibilização foi necessária para garantir que todos os entes DÚbllcos

maior'íloo delT segurança jurídica. A Iniciativa visou aaior tempo de transição para a devida orientação dos gestores públicos e oreoarar ní
servidores para as adaptações necessárias. Preparar os

dfscute a narof ^ aprovada em um momento no qual sediscute a necessidade de otimizar as contratações públicas. Foram aprovados procedlmlos e
ferramentas com o Intuito de facilitar as ações dos servidores responsá^or esL rlevante
area no âmbito da Administração Pública. ponsaveis por essa relevante
43. Nesse sentido, pontuo que o disposto no art. 23 da Nova Lei dlsoõe sobre os
parâmetros utilizados para se chegar no valor estimativo da contratação^ verbis!

TntínH° ""'r estimado da contratação deverá ser compatívei com os vaiores
altTodes a tiadoZZ e as
ZrT . í w T®'" Observadas a potenciai economia de Laia e aspeculiaridades do local de execução do objeto.



S==~Í5i=~3--
°  correspondente node Contratações Públicas (PNCP); Preços em saúde disponíveis no Portai Nacional

"" concluídas noregistro de preços, observado o índice de atuaííaçSo dVp7e^s

í  '^''cia de referência
^omínioampio%esdegle:::Í:bl^^^^^^^^^

«  T""'' ̂""^'^ctçõo formai detenham sido obtidos os orçamentos cL m^l t , , ' fornecedores e que não
divulgação do editai; ontecedência da data de

V-pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

mtcado,situa?âre2Tse°rcTníprL^^^^^^

p.»^,
45. A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou:

respectivos processTde dZnsa Z. h V""*""" documentação pertinente nos
do ramo, pesquta de TreçZ pZt Z "' T' empresas
Administração Pública ou iustificativn rir 1° ""l outros órgãos e entidades dade cotações, bem coS teZ cZTT" °»'cr esse número
comprobatória pertinente aos levantamentos e eltudTl "ZT ° ''°c"'ocntação

'f p-p »p» .«»»= .
homologa o procedimento. Todos respondem solidariaírfe T ̂ competente que
sua utilização! solidariamente pela pesquisa mal elaborada e

pesquisa, os agentes respónTáveTs%^rconducio dí"" P®'® elaboração dalicitação e autoridade competente! Do«iiom k • P''°<:®dimento (pregoeiro, comissão de
da pesquisa efetuada '""-P®»®"*®) P^^suem obrigatoriedade na verificação da real seriedade



^  forma, caso seja contratado proponente por valores excessivamente acima

r.d»(i3 d' p"réír"° """"" "'"'"«"«'d "«/»:2 d.«, Munidpio (tdm,« .d«l«, dé
f cTOdH,» Td''.n"S« 'r.,«ó!S 1 ?"°; """ '• •"

«.. ;d„„.d. dZX, ,;;rp.3ss„rr

í«í«m.d,.,^ê.Sd»*JSS»S,«rT?;^ • "««"■

.Tdí °"""~ ■" r.rd.":L^s::rsí.T. s°;
«to, dde . m™„ snZ^bp ' "r, ' r " * "'•'«do re»o..od., éP-quI» t.ls"7„"Z d. d».™ dl ~ '"■•^ "• •""" d.
Vt.ntOí. ' """"" • ■"'"«• do eontrotoo oecontos oo

L»„çd„ dÍ.T.IlL2rdyTf S,?:"'', "■' ""d ^ddd.,dd.o„,„..z„L:trz:.'?íZ7T^^
55. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

J°nH.r ^ completa das empresas consultadas, com menção aoendereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);
b) Indicação dos valores praticados ÍAC-260P-^fí/in d\
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P); maneiraCj Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889.25/09-

ajuilatar o orç?mTntL^^con^Ta'cão Th ® Para
recursos suficieme! para Pa- a verificar a exlstênci; de



nLi.- - ° "^'=° """taÇão OU ampliação indevida dapattíc^^açao no certame uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir
exclusivamente às microempresas, empresas de pejéno

porte e sociededes cooperativas.

1^" presente caso, entendo escorreita a pesquisa realizada.
59. Friso, em especial ao ilustre Pregoeiro que irá coordenar os trabalhos na

reTnon ° *^"1 entendido que referido servidor também éresponsável por conferir os preços dos itens que estão sendo licitados.
60. Aliás, toda a CPL deve participar desta conferência.

fívm. Referido entendimento fora exarado no Acórdão ns 2.318/17 do TCU ondef.xou-se o entendimento de que é de responsabiiidade do pregoeiro e L autoSe ai
homo oga o certame a conferência sobre a pesquisa de preço, ou seja, se ela ̂ 1^"! atende
aos critérios exigidos, estando dentro do preço de mercado e se não houve sopre-preço
lirit, ~ a f a CPL e à Administração Municipal decidir pelo prosseguimento dabcitaçao da forma como se encontra atualmente, sob sua responsabilidade

rnnci,). - . Sejam reanalisados os preços lançados que possuam variação

Is valores reais deZrrJ"" ® ° lançamento da iicitação
esse preço chegando sp an ° ^ colheita de orçamentos deve visar descobrir qual é
públil!. d° Pceço praticado no mercado de compras

variaçao de preços ou se os preços continuam similares, solicitando cotação,

pública poderáTcKcIÍL^om®'"- "a contratação ser

r  pesquisa auxiliará na descoberta do preço de mercado vktn mio

deverá a CPI :,nZT' °/°''''"l° reequiiíbrio econômico financeiro naquele contrato

adequada. a pesquisa de preços se mostra

000078
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2-4. Das Exigências de Habilita^ãn

71. A Lei ns 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que
o hatante esta em situaçõo regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e a Fundo
de Garantia da Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for a

°tende às exigências do edital quanto à habilitação Jurídica e
qualificações técnica e econômico-financeira".

t  ̂^q"isitos estãoP esentes porem faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira que deve ser
comprovada no presente processo iicitatório e nos demais a serem realizados, visto que exigir

TaTAd 'T" - P--e seguropara a Administração Publica, visto que a "saúde" econômica de grande parte das empresas
brasileiras nao encontram-se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da
documentação prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa
S6r cumprido Gm sgus ultGrIores termos.

2-5- Dos critérios de Aceitação das Propostas

73. Outra exigência da Lei ns 10.520/2002 é que a autoridade competente defina os
cri erios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 39, |).

rritêr- H satisfeita a recomendação tocante aoscritérios de aceitaçao das propostas.

Da Previsão de existência He rpr..rsos orcam»nf^ri..,

2-7- Autorização para a abertura da lirita^3n

do objeto e a in^cacÍo^L'rec,?"' Pl^n^i^Tiento da contratação, como a definição
oportunidade e a conveniência rs^Sr^nÍataSo.'"'"'"'" '
Ilrtura da
PARECER JURÍDICO



2.8. Da Minuta do Edital e Contratual e seus Anexos

I— ' . . ° 21, incisos VIII e IX do Decreto ns 3.555/2000, o processolictatono deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta do
contrato — o que foi atendido.

80. Observo ainda, que a minuta de edital encartado aos autos atende ao que

'"®' "■ ® trazendo no seu preâmbulo o número de ordem, a suamodalidade o tipo de licitação, bem como a menção de que o procedimento será regido pela
i9V9nnfi . !i "l ® ® benefícios previstos na Lei Complementar n"123/2006 que trata de benefícios e diferenciado tratamento às Micro empresa e Empresa de
Pequeno Porte, Decreto n° 7.892/2013 e Decreto n° 10.024/2019. Aiém, é claro, do local, dia e
horário para recebimento dos documentos e propostas de preço.
81. Não obstante, constam ainda; o objeto da iicitação; os prazos e condições para
assinatura^ de contrato; as sanções para o caso de inadimplemento; as condições de
participação das empresas e a forma de apresentação das propostas; os critérios de
juigamento, formas de contato com a Comissão Permanente de Licitação - CPL para
esclarecimento, protocoio de impugnações e recursos administrativos; condições de
pagamento, critério de aceitabilidade das propostas de preço; critérios de reajustes; e, relação
dos documentos necessários a habilitação e a minuta do contrato, satisfazendo também o
previsto no Art. 3 do Decreto n 10.024/2019.
82. Pois bem, diante do que consta dos autos, estão presentes os requisitos
necessários ensejadores do prosseguimento do processo licitatório em apreço, dando o mais
arnplo acesso aos interessados à disputa pela contratação presente, portanto, o dever de

contratação possível mediante a formaiização do editai e minutas acostadas,
nfort Igualitário a todos os possíveis contratados, sempre em busca da melhorOferta para a Administração.

I  Assim, alertamos ainda que deve ser providenciada a publicação do aviso do
Írfin"°' f do Estado, do Município e no sítio
MunHna? .°''f ° ®"«clade promotora da licitação, além do átrio na Prefeitura
foito r ' ""Pcensa Oficiai no município, em prazo mínimo de 08Láhn t - anteriores a data marcada para a sessão de recebimento de Propostas e deHabiiitaçao, bem como a inserção dos arquivos no Portal dos Jurisdicionados do Tribunal de
Smnr« r "^CE-PR e disponibilização do edital no sistema decompras Governamentais onde pretende-se realizar a licitação na forma eletrônica.

d! ui d • ° licitatório ora em análise está embasado nos artigosda lei de regencia, estando assim dentro dos limites da legalidade.

CONCLUSÃO
85. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada, de^^dliâ O f
observadas todas as recomendaçnesdisiiosta.: n« presente oarerer especialmente: ^ ̂
PARECER JURÍDICO



a) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa
ser cumprido em seus ulteriores termos;

rializada''"" ® ^

riLflrá ® P®""® 3 não utilização de tais critérios e métodosdevera vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar.
"egisfo- por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões iurídicas

utrd^a^^sÍLfno-^Sr Nã"o°sf 1'
elementos técnicos Pertine-

c7mTernrd;ZnS^^^^^ responsáveisí^dad^

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 26 de julho de 2023.

OS DREY

o 3248/2010

PR n. 40.209

rocurador Juntidico -- Decret

OAB
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça Sâo Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-PR, 27 de julho de 2023.

DE:

PARA:

Luiz Carlos Bonl

Pregoeiro(a)/Comjssão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de Julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto a
CONTFÍATAÇÂO DE EMPRESA VISANDO O FORNECIMENTO DE
COMBUSTÍVEIS: ÓLEO DIESEL S500. ÓLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM,
para aquisição contínua e fracionada, conforme demanda do objeto, nos termos
da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. °
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de
26/06/2007, e demais disposições legais.

Ao Pregoeiro(a) e a Equipe de Apoio nomeados pela Portaria 084/2023.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

000082





'ÍUfiit? '

MUNICÍPIO DE

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE LICITAÇÃO W® 042/2023
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

1-PREÂMBULO:

1.1- O MUNICÍPIO DE PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 084/2023, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Luiz
Carlos Boni, de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas
alterações, Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei

n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna
pública a realização de licitação, no dia 09/08/2023 às 09:00 (nove) horas, no Prédio da
Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Município de Planalto,
Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos constante, nas
condições fixadas neste Edital e seus Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR

PREÇO POR ITEM:

Somente será aceita proposta de empresas que não se enquadram como
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, quando não houver nenhuma
ME/EPP proponente interessada nos itens exclusivos.

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de

habilitação, deverão ser entregues no máximo até às 09:00 (novel horas do dia

09/08/2023.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -www/.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
(46) 3555-8100 Ramal 221, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30 às 11:30h e das 13:30 às 17:30h.

2 - DO OBJETO

2.1- Contratação de empresa visando o fornecimento de combustíveis: ÓLEO DIESEL
S500, ÓLEO DIESEL 810 E GASOLINA COMUM, para aquisição continua e
fracionada, conforme demanda do objeto, nas condições fixadas neste edital e seus
anexos.

LOTE 01 - AMPLA CONCORRÊNCIA

Item Quant. UN Objeto

~ÕÍ 183500 L Diesel S500

Preço

Unitário

R$ 4.79

Preço total

R$ 878.965,00
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município de

02 I 37500
Total:

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

DieselSIO | R$ 4,79 R$ 179.625,00
R$ 1.058.590,00

LOTE 02 - EXCLUSIVO ME/EPP

Item I Quant. UN | Objeto

01 16500

02 12500

03 I5000 ~
Total:

L  Diesel 8500

L  DieselSIO

L  Gasolina comum

Preço

Unitário

R$ 4,79

R$ 4,79

R$ 5,56

Preço total

R$ 79.035,00

R$ 59.875,00

R$ 27.800,00

R$ 166.710.00

2.2 - O custo total estimado do objeto, importa no valor aproximado de R$ 1.225.300,00
(um milhão duzentos e vinte e cinco mil e trezentos reais).

2.3- Em atendimento ao Art. 48. inciso 11! da LC 123/2006, o Lote 02 foi destinado ao

cumprimento da cota de 25% do total do objeto deste certame, limitando-se ao valor de
R$80.000,00 conforme inciso I do mesmo artigo.

3 - DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR

Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.

Planalto - PR

DATA: 09/08/2023.

HOFRA: 09:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas com o ramo
pertinente ao seu objeto, legalmente constituída, e que satisfaçam as condições
estabelecidas neste Edital.

4.2- As empresas interessadas em participar do certame deverão possuir sua
empresa com sede em no máximo 15(quinze) quilômetros rodoviários da sede do
Município de Planalto, Estado do Paraná.

4.3- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com o Município de Planalto - PR;
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M5

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@pianalto.pr.gov.br

município de Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

b) Tenham sido declaradas inidôneas para ílcitar ou contratar com a Administração
Pública;

c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata,

concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem
no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar
com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar

com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão ou entidade
vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor seja sócio,
dirigente ou responsável técnico.

4.4- As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração de
enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade,
conforme modelo constante no anexo VI, que deverá ser entregue a(o) Pregoeira(o)
no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada dentro de um terceiro

envelope.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e .credenciado, será o único

admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme
modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento
será efetuado da seguinte forma:
5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:

5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de Sociedades Empresariais;

5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;

5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;

5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar

devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito,
a apresentação dos seguintes documentos:

5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia):
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante

3
3
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação
da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;

5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob
as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo
anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n°
123/06 e 147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como

microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante.
expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1):

6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá ser

gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.aov.br/upload/downloads/esProDosta.exeL. e apresentada na forma
eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,

preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste, em
papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser

elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente no
modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.

b) Marca, Preço unitário e total, com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula, devendo
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o preço incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente
licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre informações
contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão ás da
proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do
edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60
(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.

e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre
o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
^  realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos

serviços até a conclusão dos mesmos. ^

j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem
prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal mencionada
no preâmbulo deste edital.

I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente: í

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
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e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece
que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da
empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado
a conferir a documentação antes da sessão marcada para a licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta
totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo
fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo
legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequíveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços
ou vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico,
preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.

6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que
deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra "c".
6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8
deste edital de licitação.

6.4.1.5-Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do objeto)
e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens abaixo;

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)

PREGÃO PRESENCIAL N°. 042/2023

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
município de planalto

3) 00!)088



UNICIPIO D

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)

PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2023

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licítantes, devidamente credenciadas. o(a) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada licitante. não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.

8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes. o(a) Pregoeiro (a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro
(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos

representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este iniciado
antes da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes. o Pregoeiro (a) promoverá a abertura
dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as
suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a).

9 - DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitaçào:

9.2.1- Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS):

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;
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9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação

de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do

domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação

de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas
a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.

9.2.2.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta;

9.2.2.2.1 - Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela Declaração

Anual SIMEI do ultimo exercício.

9.2.2.3 - Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do
CRC (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em

cartório (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n°13.726/2018), atestando a boa

situação financeira da empresa licitante.

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n" 12.440

de 7 de julho de 2011.

9.2.4 - Documentos Complementares:

9.2.4.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com

data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.4.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.4.3 - Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.2.4.4— Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

9.2.4.5 - Certificado de posto revendedor junto á ANP (Agência Nacional de Petróleos),

i]. 8
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em plena validade;

9.2.4.6- Alvará de localização e funcionamento da empresa participante, fornecido pelo
órgão competente local da sede da proponente;

9.2.4.7 - Declaração de Localização e Funcionamento da Empresa (Anexo VIII);

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou
ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel
termo- sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;

b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;

c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há

menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, §
5°, da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e

deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que

5
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autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes,
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação,
quando feita pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR,
poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da
Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis. n° 1583
- Centro, no horário das 07:30 ás 11:30 e das 13:30 às 17:30 h., sem custo algum para
a empresa interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos
originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação,
deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá
o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

10-DO JULGAMENTO;

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta
de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar ligações
para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo,
o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:
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10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %(de2 por cento), relativamente
à de menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço,
multiplicado por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que

deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando

esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor

proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para
os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta
escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem
decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo

com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
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posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente,

verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até
a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se

realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste
Pregão:

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL

123/06.

10.3.1- Para o LOTE 01 os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço de licitante não
beneficiário da mesma LG 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço
para outro de menor valor caracterizando desempate legal.

10.3.2 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a proposta de
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preço, que se apresentaram como beneficiários da LC 123/2006, tem a oportunidade de
cotejar seus preços com os demais llcitantes não beneficiários da mesma lei, para
reformularem suas ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As íicitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente
alguma restrição pertinente á documentação de regularidade fiscal, para a devida
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à
Administração convocar os íicitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da regularidade
dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em
caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
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sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os

requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a)

poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)

dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo

intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as

licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para

habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)

Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não

declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente

lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse

fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10-Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de

sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à

licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade

Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão

quanto à contratação.

11- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
11.1- O fornecimento do objeto da presente licitação será efetuada no estabelecimento

da CONTRATADA no período de 24(vinte e quatro) horas, conforme necessidade do

Município de Planalto.

11.2 - No ato do fornecimento do produto a CONTRATADA deverá elaborar uma guia de
abastecimento contendo:

a) Número da placa do veículo;

b) Quilometragem na hora do abastecimento;

c) Quantidade abastecida;

d) A que Secretaria pertence o abastecimento;

e)Assinatura do motorista responsável pelo veículo;

^  Mm



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br

município Praça São Francisco de Assis, 1583
gLAmm 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

11.3-0 combustível, fornecido pela CONTRATADA deverá ser de boa qualidade sem
nenhum tipo de alteração ou adulteração nas suas características.

11.4-As empresas interessadas em participar do certame deverão possuir sua empresa
com sede em no máximo 15(quinze) quilômetros rodoviários da sede do Município de
Planalto, Estado do Paraná.

11.5 - Cabe a CONTRATADA responsabilizar-se inteiramente nos casos de

reclamações, indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de produtos
fora da especificação, operação de transporte, armazenagem e reabastecimento
indevidos, ou quaisquer outros prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros,
não suprimindo e nem reduzindo essa responsabilidade em face da atividade da
Fiscalização.

11.6 - A CONTRATADA se responsabilizará pelo ressarcimento dos danos causados aos
bens do órgão licitante, em função da má utilização de materiais ou equipamentos
operados por seu pessoal.

11.7 - A CONTRATADA deverá fornecer o combustível mesmo em caso de greve de
seus funcionários ou de empresas responsáveis pelo transporte de combustíveis,
garantindo a quantidade mínima de 5% (cinco por cento) da quantidade contratualizada
de cada objeto, desde que haja saldo remanescente.

11.8 - Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do objeto,
obrigando-se a substituir aquele que apresentar alteração ou adulteração nas suas
características.

11.9- A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como
imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes
de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais
e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes
aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua
conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

11.10. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto
municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
emissão dos documentos fiscais.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
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12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;

12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3-A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4-10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato
ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e
condições estabelecidas neste Edital;

12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber;

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos
de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
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hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação:

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por Infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trígésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trígésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por Infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o Intuito de registrar o comportamento inadequado do
llcitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93
e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os
Infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este Item não impede que a Administração rescinda
unllateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos Ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determlr^antes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição,
os que Incorram em outros Ilícitos previstos em lei.

13- DO REAJUSTE

13.1 - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando o valor unitário
do objeto são FIXOS, PORÉM SERÃO RREAJUSTADOS, a cada 12 meses, de acordo
com o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).
13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Detentora da Ata, esta deverá
comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por melo de
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas
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fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a
contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas.

13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em

prejuízo da Municipalidade.

13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão

quanto a revisão de preços solicitada pela Detentora da Ata.

13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto

13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas,
a Detentora da Ata não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão
realizados aos preços acordados no presente instrumento.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ào em até 30 (trinta) dias
subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programátíca Destinação de recurso

00050 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.30.00.00.00000

00210 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00430 03.107.04.124.0402.2015 3.3.90.30.00.00.00000

00790 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000

00860 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

01070 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01670 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

01940 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

02730 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.30.00.00.00000

02800 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.00.00.00000

03080 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000

03200 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000

03300 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000
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14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada,
nos prazos definidos no item 14.1.

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatòrio,
PREGÃO PRESENCIAL n'' 042/2023.

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer

outras disposições contratuais.

15- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão
estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo
especificado no item 15.2, mediante:

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2® a 6® feira, no horário compreendido entre as
07:30 às 11:30 horas e 13:30 às 17:30 horas.

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 3 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório.

15.3- A Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art.
109, da Lei n° 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso.
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15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro (a)
concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito
de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
16.1 - O prazo de vigência e execução do contrato será de 12 (doze) meses, contados a
partir da data de assinatura do instrumento contatual.

16.2 - O prazo de vigência e de execução do contrato poderá ser prorrogado por igual
período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso II,
da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

17- DA CONTRATAÇÃO
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de CONTF^TADA, a
qual observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste Edital
e seus Anexos.

17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.

17.2.1-As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão ser
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n.°

20

000102



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 75.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaÍto.pr.gov.br

municípios Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

8.666/93.

17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação até tal data. aplicar-se-á o disposto no art. 4°, Inciso XXIII,
da Lei n.° 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente

apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são compíementares entre si.

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer reclamação
ou indenização.

18.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de
Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação,
sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis,
se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou
capacidade financeira, técnica ou administrativa.
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19 - ANEXOS DO EDITAL

19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;

ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV- Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;

ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP
ANEXO Vil - Declaração De Localização E Funcionamento Da Empresa
ANEXO VIII - Minuta de Contrato;

ANEXO IX - Termo de Referência.

Planalto-PR, 27 de Julho de 2023.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal de Planalto
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PREGÃO PRESENCIAL N« 042/2023

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICIPIO:_ EST.

Credenciamos o(a)
Sr.(a)

,  portador(a) da cédula de Identidade sob n°

e  CPF sob n®

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°
042/2023, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da
empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer
lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem
necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

1  23
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PREGÃO PRESENCIAL N® 042/2023

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O  representante legal da
empresa

,  na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2023,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

2, 24
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PREGÃO PRESENCIAL N" 042/2023

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICIPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2023,
instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N® 042/2023

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICIPIO:^ EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade
de PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2023, por seu representante, declara, na forma e sob
as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação
pertinente, que, nos termos do § Q° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de

1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere
à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

3
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PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2023

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do lícítante ser uma ME ou

EPP)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O  representante legai da
empresa

,  na qualidade de Proponente do
procedimento llcitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N® 042/2023,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

27

OüJíiiÜ



município de planalto
CNPJ: 76.460,526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2023

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA
EMPRESA

FÍAZÃO SOCIAL:.
CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:_
MUNICIPIO:_ EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento iicltatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2023
instaurado pelo Município de Planalto, que a empresa acima esta localizada à

do Município de Planalto.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. ..../202

PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n® 1583, inscrito no CNPJ n°

76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador
da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.

CONTRATADA: , devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à ,
N° na Cidade de neste ato representado pelo
Administrador(a) o Sr(a) , brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.° e do CPF sob n.° ,
residente e domiciliado(a), na Cidade de

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do
Edital de Pregão Presencial N° 042/2023 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras
de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto deste contrato é a Contratação de empresa visando o fornecimento de
combustíveis: ÓLEO DIESEL 8500, ÓLEO DIESEL 810 E GA80LINA COMUM, nas
condições fixadas nas cláusulas a seguir:

Item Quant. UN Objeto Preço

Unitário

Preço total

01 200.000 L Diesel 8500

02 50.000 L Diesel 810

03 5.000 L Gasolina comum

Total:

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas
no edital PREGÃO PRESENCIAL N°. 042/2023, juntamente com seus anexos e a
proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA ~ VALOR CONTRATUAL

-i
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Parágrafo Ünico - Pela Integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará á CONTRATADA valor total de R$

(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTFRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o
consumo do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTFIATADA

Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em até
30 (trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e
devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo
Municipal.

Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
de Administração, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as
condições estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.

c) Número do Contrato.

Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações
na legislação pertinente.

Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para
conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no paragráfo segundo desta cláusula.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTFiATANTE e da CONTRATADA o

adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
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o) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais
irregularidades:

d) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;

e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada:

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) O fornecimento do objeto da presente licitação será efetuada no estabelecimento

da CONTRATADA no período de 24 (vinte e quatro) horas, conforme necessidade
do Município de Planalto.

b) No ato do fornecimento do produto a CONTRATADA deverá elaborar uma guia
de abastecimento contendo:

Número da placa do veículo;

Quilometragem na hora do abastecimento;

Quantidade abastecida;

A que Secretaria pertence o abastecimento;

Assinatura do motorista responsável pelo veículo;
c) O combustível, fornecido pela CONTRATADA deverá ser de boa qualidade sem

nenhum tipo de alteração ou adulteração nas suas características.
d) Cabe a CONTRATADA responsabilizar-se inteiramente nos casos de

reclamações, indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de
produtos fora da especificação, operação de transporte, armazenagem e
reabastecimento indevidos, ou quaisquer outros prejuízos causados ao patrimônio
público ou a terceiros, não suprimindo e nem reduzindo essa responsabilidade em
face da atividade da Fiscalização.

e) A CONTRATADA se responsabilizará pelo ressarcimento dos danos causados
aos bens do órgão licitante, em função da má utilização de materiais ou
equipamentos operados por seu pessoal.

f) A CONTRATADA deverá fornecer o combustível mesmo em caso de greve de
seus funcionários ou de empresas responsáveis pelo transporte de combustíveis,
garantindo a quantidade mínima de 5% (cinco por cento) da quantidade
contratualizada de cada objeto, desde que haja saldo remanescente.

g) Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do objeto,
obrigando-se a substituir aquele que apresentar alteração ou adulteração nas
suas características.

h) A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem
como imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas
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decorrentes de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos
veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como
as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a
terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer
naturezas do presente contrato,

i) A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto
municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR),
para emissão dos documentos fiscais.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo ÚNICO - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destlnação de recurso

00050 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.30.00.00.00000

00210 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00430 03.107.04.124.0402.2015 3.3.90.30.00.00.00000

00790 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000

00860 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

01070 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01670 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

01940 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

02730 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.30.00.00.00000

02800 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.00.00.00000

03080 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000

03200 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000

03300 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos
de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

7. Comportar-se de modo inidôneo;

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta
a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração
Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93
e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os
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infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição,
os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA OITAVA - PRAZOS

Parágrafo Primeiro - O prazo de entrega do objeto e vigência do presente Contrato será
de 12 (doze) meses a partir da assinatura.

Paragrafo Segundo - O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá

ser prorrogado por igual período, deste que haja interesse da administração, nos termos

do Artigo 57, Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE

Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS, PORÉM SERÃO RREAJUSTADOS. a cada 12
meses, de acordo com o índice Nacionai de Preços ao Consumidor Ampio (IPCA).
Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de p!anilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc),
que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente

avençadas.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de
Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, em prejuízo da Municipalidade.

Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTF^TADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTFRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO
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Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado:

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência

totai ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução
do presente Contrato;

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvêncla civii;

h) dissolução de Sociedade;

í) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que. a
juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados
e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada
o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato
amplo conhecimento Público;

k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos eiencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis. 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução
do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

35

000117



MUNICIPtO DE PLANALTO
CNPJ;76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520,
de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, suas
alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-
se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de
direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato
em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de de 2023.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

3 36
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28/07/2023, 07:36 Prefeitura Municipal de Pianalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
«PREGÃO PRESENCIAL" N° 042/2023

O município de planalto faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n® 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n° 8.666/93 e complementares, LC
123/2006 e 114/2014, em sua sede sito a Praça São Francisco
de Assis, n° 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n® 042/2023, conforme descrito
abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa visando à aquisição de
combustíveis: ÓLEO DIESEL 8500, ÓLEO DIESEL 810 E
GA80LINA COMUM, para aquisição contínua e fracionada,
conforme demanda do objeto deste Município de Planalto PR.
VALOR TOTAL: R$ 1.225.300,00 (um milhão duzentos e
vinte e cinco mil e trezentos reais).
DATA DA ABERTURA: 09 de Agosto de 2023 - às 09:00
(nove) horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em
horário de expediente ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Diego Vinicius Ruckhaber

Código Identifícador:5EF080F6

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 28/07/2023. Edição 2824
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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CAR DINAMIZADO VAI FACILITAR ACESSO AO PLANO

SAFRA 2023/2024, AVALIA DEPUTADO LUÍS CORTI (PSB)
O gDvenio do Paraná

ftniinciou nesta semana que
vai agilizar o processo de ho
mologação do Cadastro Am
biental Rural (CAR) através
Je uma nova metodologia
de análise. A adoção do CAR
Dinamizado era uma reivin

dicação do deputado esta
dual Luís Corti (PSB), que
encaminhou o pedido ao
secretário estadual de De

senvolvimento Sustentável

;Sedest), Valdeinar Bernar
do Jorge, no último mês.

Ter o CAR homologado e
regularizado é um dos requi
sitos para que os })rodutores
.•iira.s^ejam contemplados
ao c. .ito rural com taxas

"eduzidiLS concedido através

do Plano Safra 2023/2024.
Temos que parabenizar o
governo por mais essa ini-
riativa. Levamos esta preo-
:upação do setor produtivo
10 secretário Valdemar e

:\gora está sendo implanta
do uma plataforma que vai
praticamente automatizar
V análise e acelerar muito a

bomologagão do CAR. Em
muito.s ca.sos. a liberação po
derá ser quase automática",
bxplica Corti. que c membro
da Comissão de Agricultura

da .\ssembleia legislativa.
O desenvolvimento de

estratégias para agilizar a
análise do CAR era uma das

principais bandeiras do de
putado. Isso ocorre porque
o Plano Safra 2023/2024
incentiva o fortalecimento

dos sistemas de produção
ambieiitalmente sustentá

veis. São beneficiados os

produtores rurais que Já es
tão com o Cadastro .Ambien

tal Rural (CAR) analisado e
também aqueles produtores
rurais que adotam práticas
agropecuárias consideradas
mais sustentáveis.

A expectativa do Gover
no do Estado é zerar a fila de

análises do CAR até 2026.

Para isso, é preciso que os
produtores rurais acessem
seus perfis no Sistema Na
cional de Cadastro Ambien

tal Rural (Sicar) e mante
nham os dados cadastrais

da propriedade atualizados.
"Esse anúncio é uma vi

tória para os produtores
que há anos esperam pela
conclusão desses proces
sos. Sem o CAR finalizado

e homologado, os produto
res do Paraná podem agora
serem penalizados com a

dificuldade no acesso a es

ses financiamentos", afirma
Coiti, que deve promover
uma audiência pública na
Assembléia para esclarecer
a população sobre o tema no
próximo mês de agosto.

Dos 500 mil CARs ativos
no Paraná, até agora aproxi
madamente 45 mil já foram
analisados por técnicos do
órgão ambiental e apenas
336 propriedades têm o
CAR homologado. A meta
é chegar ao fim do ano com
200 mil análises realizadas.

Plano de ação
A estratégia elaborada

pelo estado inclui a implan
tação do Módulo de Aná
lise Dinamizada do Siste

ma Nacional de Cadastro

Ambiental Rural (Sicar).
Desenvolvido pelo Sistema
Florestal Brasileiro, a tec
nologia permite que a etapa
de inspeção dos cadastros
de imóveis narais seja feita
integralmente de forma ele
trônica. por meio de inteli
gência aititicial, garantindo
celeridade ao processo.

Atualmente, após a ins
crição do imóvel rural no
Sicar, o cadastro precisa
passar por um processo de

PROCURADORA DA MULHER DA ASSEMRLEIA

PiWTICIPA DO 1° ENCONTRO DE INTEGRAÇÃO
DE MULHERES LATINO-AMERICANAS

Aconteceu em Foz do

(guaçu, o 1° Encontro de
Integração de Mulheres La-
;ino-Americanas, promovi-
lo i>ela Itaipu Binacional.
\ Bancada Feminina da

Assembléia Legislativa do
Paraná foi convidada e foi

representada pela deputa-
la c Procuradora Especial
.Ia Assembléia I.egislativa
dn Paraná, Cloara Pinheiro
IPSD). e a deputada Lucia-
na Rafagnin (PT).
O evento contou com a

presença do diretor-geral
-ia Itaipu, Enio Verri. além
Ia primeira-dama do Bra-
>il. Janja da Silva, da ini-
ni-stra das Mulheres, Cida
Gonçalves, e da presidente
io Banco do Brasil, Tarcia-
-la Medeiros.

No encontra, a Itaipu
assinou, junto com os mi
nistérios das Mulheres e da

Gestão, da Inovação e dos
Serviços Públicos, proto
colos de intenções para in
vestimentos em serviços de
atendimento para mulheres
em situação de violência e
pela autonomia econômica
dessas mulheres.

"Um dia muito impor
tante, que foi possível de
bater os direitos de nós

mulheres no Brasil e no

Paraguai. E essas discrições
são muito importantes,
pois é o que defendemos na
Procuradoria Especial da
Mulher da Casa. Obrigada
mais uma vez pelo convite
e pela oportunidade. Jun
tas podemos fazer mais

para todas nós mulheres",
reforça a deputada Cloara
Pinheiro.

Estiveram no evento a

secretária estadual da Mu

lher, Igualdade Racial e
Pessoa Idosa do Paraná.

Ixjandre Dal Ponte e a di

retora de Igualdade Racial,
Comunidades e Povos Tra

dicionais do Paraná, Cle-
milda Santiago.
A encontro ainda contou

com a presença de diversas
liderança.? femininas lati
nas, entre elas a primeira-
-dama da Argentina, Fabio-
la Yánez, e a vice-ministra
de Protección de los De-

rechos de Ias Mujeres dei
Ministério de Ia Mujer do
Paraguail, Meli La Casa Pa-
gani. (ALEP)

cruzamento das informa

ções declaradas pelo pro
prietário com imagens de
satélite. Com a utilização do
módulo essa fase deixará de

ser feita por um técnico e
pa.ssa a ser realizada com o
auxílio da tecnologia. Após a
análise, caso seja identifica
do algimi problema, é emi
tida uma notificação para
correção da irregularidade.
O que é o CAR
O Cadastro Ambiental

Rural é o registro públicc
eletrônico obrigatório pan
todos os imóveis rurais

Reuni informações am
bientais das propriedades t
posses rurais referentes ài
Áreas de Pieser\"ação Per
manente (APP), de uso res
trito, de Reserva Legal, dc
remanescentes de florestas

e demais formas de vegeta
ção nativa e também integn
informações dc áreas conso
lidadas.

MUNICÍPIO DE PL.AN:\LTO

!  AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N" 042/2023

O município de PL.;ANí\LTO faz saber aos interessados que com
base na Lei Federai n° 10.520 dc 17 de julho dc 2002, Decreto

Municipal de n" 2727/2007 dc 26/06/2007 e. siib.sidiariamcnlc, à Lei
n®8.666/'93 e complementares. Í.C 123/2006 e 1I4,'2014, em sua.seJe
sito a Praça São Francisco de Assis, n" 1583. fará realizar Licitação na
Modalidade PREGÃO PRF.SFNCIAI. sob n^ 042/2023, conforme
descrito abaixo:

OBJETO: Coninitaçàú dc empresa visando à aquisição de
combustíveis: ÓLEO DIESLL S500, ÓUIO DUISEL SIO L
GASOLINA COMUM, para aquisição contínua e Iracionada,
conforme demanda do objeto deste Município de Planalto PR
VALOR TOTAÍ-: RS 1.225,300,00 (um milhão áizemns e vinte e
cinco mil e trezentas reais).

1).-\TA DA .-tilKRTFRA: 09 de Agosto de 2023 - às 09:00 (nove)
horas^

Maiores infomiaçocs jimto ao Departamento de Licitações eni horário
de e.xpedientc ou pelo e-mail; licitacao@planalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONÍ

Prefeito MunicAl A

Ü'00120


